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Mensagem do Presidente

T enho a honra de apresentar esta publicação especial, 
um relato histórico da atuação da Fundação Nacional 
de Saúde (Funasa) na organização e operacionalização 

do Subsistema de Atenção à Saúde Indígena. A presente edição 
significa o resultado do trabalho de pesquisa feito pela equipe 
da Assessoria de Comunicação e Educação em Saúde da presidência, que se debruçou sobre os dez 
anos de atuação do Departamento de Saúde Indígena (Desai) em favor dos nossos índios.

O livro não poderia deixar de ser também uma singela homenagem ao médico sanitarista e doutor em 
Saúde Pública Antônio Sérgio da Silva Arouca, autor e obstinado defensor da inclusão do capítulo V na 
Lei no 8.080, que regulamentou o Sistema Único de Saúde (SUS). Foi o Capítulo V, sancionado em 23 
de setembro de 1999, que estabeleceu a responsabilidade da Funasa pela saúde dos povos indígenas.

Queremos mostrar que a partir daí, com a universalização e socialização do atendimento a essas 
comunidades, reforçadas pela Política Nacional de Atenção à Saúde dos Povos Indígenas (PNASPI), 
instituída em 2002, muita coisa mudou nas mais de 4,2 mil aldeias existentes no País. É o caso, por 
exemplo, do índice de mortalidade infantil, que teve uma queda de 40,55%, um grande feito que se 
repete em outros setores da atenção básica.

Avançamos também nos programas de vacinação, pelos quais promovemos imunizações em massa 
para deter doenças como a rubéola, tuberculose, sarampo, hepatite, febre amarela, pneumonia e gripe. 
Com o trabalho da Funasa, nada menos do que 96,67% das crianças com menos de cinco anos estão 
protegidas contra a tuberculose.

Mas falar de saúde e de Funasa é falar de saneamento básico, setor em que investimos, somente na 
área indígena, mais de R$ 280 milhões desde 1999, incluindo recursos do PAC/Indígena. Além de 
levar saneamento aos pequenos municípios, a Fundação, por meio do Departamento de Engenharia 
de Saúde Pública (Densp), trabalha ativamente com o objetivo de aumentar para 88% a cobertura 
dos serviços de abastecimento de água à população indígena aldeada. Até agora esse percentual é de 
63,7%. No total, a Funasa já garantiu água de qualidade a 1.530 aldeias.
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Para alcançar essa meta, as equipes de engenharia e os Agentes Indígenas de Saneamento (Aisans) 
superam desafios de ordem técnica e de logística. Essas equipes percorrem imensas distâncias, quer 
por via terrestre, aérea ou fluvial, para levar saneamento e qualidade de vida às comunidades indígenas. 
É o que ocorre, por exemplo, em algumas regiões da Amazônia, onde o deslocamento pode levar até 
45 dias de viagem (ida e volta). Imagine-se o transporte de máquinas e equipamentos para realização 
dessas obras em áreas de difícil acesso.

Por fim, no item investimentos, destacamos a aquisição, em três anos, de 479 veículos que estão sendo 
utilizados no apoio ao trabalho de campo de nossos servidores e parceiros, como os integrantes das 
Equipes Multidisciplinares de Saúde Indígena (EMSIs). São eles, sejam médicos, enfermeiros ou Agentes 
Indígenas de Saúde (AISs), os responsáveis diretos pelas ações que desenvolvemos nas comunidades.

Além de promover a atenção básica à saúde, a Funasa sempre apoiou as lideranças indígenas em seu 
legítimo direito de exercer o controle social sobre essas ações. Tal apoio é respaldado por meio de 
regulamentações como a  Portaria nº 2.048, de 3 de setembro de 2009, do Ministério da Saúde, que 
aprova o regulamento do Sistema Único de Saúde (SUS), incluindo os incentivos para a Atenção Básica 
e Especializada aos Povos Indígenas, antes previstos na Portaria nº 2.656, de 17 de outubro de 2007, 
que acabou revogada. Destacamos também a política de fortalecimento do Fórum dos Presidentes dos 
Conselhos Distritais de Saúde Indígena (Condisis), a instância máxima de participação nas decisões 
voltadas para a área de saúde.

Como se vê, muito já foi feito e, sabemos, muito ainda está por fazer. Esse é o papel da Fundação 
Nacional de Saúde que, graças à garra e determinação de seus servidores, vem ajudando a mudar 
a vida dos 547.169 mil cidadãos indígenas brasileiros. Número que, por si só, representa o grande 
avanço conquistado nesses últimos dez anos. Afinal, eram 306.849 homens, mulheres e crianças em 
2000, um crescimento populacional de 78,3%. Este é o indicador claro e inequívoco de que a saúde 
dos índios brasileiros melhorou.

Como afirmava o saudoso Sérgio Arouca, “temos que retomar o conceito da Reforma  Sanitária, para 
retomar políticas dentro do sistema sem burocratizá-lo. Retomar os princípios básicos da Reforma 
Sanitária, que não se resumiam à criação do SUS. O conceito saúde/doença está ligado a trabalho, 
saneamento, lazer e cultura. Por isso, temos que discutir a saúde não como política do Ministério da 
Saúde, mas como uma função de Estado permanente”.

Parabéns a todos que fazem a Funasa!

FRANCISCO DANILO BASTOS FORTE

Presidente da Funasa

7



S aúde indígena e saneamento – as duas 
principais áreas sob responsabilidade 
da Fundação Nacional de Saúde 

nesses dez anos – compõem um desafio per-
manente. O saneamento, porque tem impacto 
direto na qualidade de vida da população, na 
prevenção e controle de doenças e agravos. 
Serviços de saneamento adequados contribuem 
para minimizar riscos à saúde pública.

A saúde indígena, por sua vez, em suas especificidades históricas, 
exige de nós, gestores, o aperfeiçoamento constante do atendimento 
a essa população. Os investimentos na garantia de atenção integral 
à saúde dos povos indígenas, com aumento da cobertura vacinal e 
com ações que possam contribuir para a redução de agravos como a 
mortalidade infantil, são fundamentais.

Estamos falando de uma população cuja brutalidade na mudança do 
modo de vida, a partir da colonização, fez com que sofresse mais 
com as epidemias de doenças infecciosas. Em reconhecimento a essa 
especificidade, a mesma Constituição de 1988 que define a saúde 
como direito de todos e dever do Estado, fundamentando a base 
para o nosso Sistema Único de Saúde, delega à União a competência 
privativa para tratar a questão indígena.

Nesse sentido, avançamos com a publicação da chamada Lei Arouca, 
que estabelece a criação do Subsistema de Atenção à Saúde dos Povos 
Indígenas. Destaco a preocupação, no texto da lei, em explicitar a 
necessidade de que o modelo de atenção à saúde indígena leve em 
consideração a realidade local e as especificidades da cultura desses 
povos.

Se os desafios são grandes, não é menor a disposição do Ministério 
da Saúde em fazer com que os fundamentos da Lei Arouca sejam 
preservados. O nosso compromisso é, portanto, de trabalhar para que 
o melhor serviço possível seja prestado à população indígena, por 
meio de uma estratégia diferenciada e de uma atenção continuada. 

JOSÉ GOMES TEMPORÃO 
Ministro da Saúde

A Palavra do Ministro
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Gerus, quameniquit? 
quam. Vervivicaet, 
senatusatem eliam 
publius reis. Quitius in 
te hocre aure, num prae 
atiam porivis sulegere 
acepoenatum audac oren 
intis int.

1999: Congresso aprova lei sobre saúde indígena

E m 31 de agosto de 1999, o Senado Federal aprovou, sem emendas, o projeto 
de lei originário da Câmara dos Deputados que criou o Subsistema de 
Atenção à Saúde Indígena. A lei, sancionada em setembro do mesmo ano e 

de autoria do então deputado federal Sérgio Arouca, pode ser considerada o marco 
regulatório da atenção à vida das populações indígenas do Brasil.

Anteriormente, diversos órgãos tiveram a atribuição de cuidar da saúde dos indígenas, 
que começou, oficialmente, com a criação, em 1910, do Serviço de Proteção ao Índio 
e Trabalhadores Nacionais (SPI). O órgão era vinculado ao Ministério da Agricultura 
e destinava-se a proteger os índios, procurando o seu enquadramento progressivo na 
sociedade e o de suas terras no sistema produtivo nacional.

Com o surgimento da nova legislação, incluída no capítulo V da Lei nº 8.080 de 19 de 
setembro de 1990, que estabeleceu o Sistema Único de Saúde (SUS), a responsabilidade 
formal e de toda a estrutura de Estado relacionada ao atendimento à saúde indígena, 
incluindo as unidades de saúde, os funcionários, as funções de confiança e os recursos 
orçamentários, passou a ser da Fundação Nacional de Saúde (Funasa), órgão executivo 
do Ministério da Saúde.
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Arouca, o nome da Lei

P oucos são os personagens que emprestam seu próprio nome a uma lei. Essa 
honraria só é dada àqueles que, por sua dedicação, abnegação e empenho, 
conseguiram o reconhecimento de seus pares como verdadeiros mentores 

de determinada causa. 

Nem mesmo a Lei Áurea ganhou o nome de quem a promulgou, a Princesa Isabel. 
Já o médico sanitarista e doutor em Saúde Pública Antônio Sérgio da Silva Arouca, 
paulista de Ribeirão Preto, mereceu tal privilégio.

Por quatro anos, entre 1985 e 1989, Arouca presidiu a Fundação Oswaldo Cruz    
(Fiocruz) e, em 1986, esteve à frente da VIII Conferência Nacional de Saúde “, 
realizada em março de 1996, em Brasília, e cuja principal conquista foi a elaboração 
de um projeto de reforma sanitária prevendo a criação de um Sistema Único de 
Saúde. Posteriormente, foi eleito deputado federal para os períodos de 1991/1994 e 
de 1995/1998. 

Durante a sua segunda legislatura, o parlamentar encaminhou o projeto de lei 
que veio a ser sancionado em 23 de setembro de 1999 e que, desde então, ficou 
conhecido como “Lei Arouca” (nº 9.836/99).  Entre outras medidas, a lei transferiu 
as ações de saúde indígena para a Funasa.

“Saúde é direito de 
todos e dever do Estado” 
(Sérgio Arouca)

Lei nº 8.080, de 19 de Setembro de 1990
A Lei nº 8.080 “dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recupera-
ção da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e 
dá outras providências”. O capítulo V da norma trata do Subsistema de Atenção 
à Saúde Indígena.

No documento está prevista a obrigatoriedade de “levar em consideração a 
realidade local, as especificidades da cultura dos povos indígenas e o modelo a 
ser adotado para a atenção à saúde indígena, que se deve pautar por uma abor-
dagem diferenciada e global, contemplando os aspectos de assistência à saúde, 
saneamento básico, nutrição, habitação, meio ambiente, demarcação de terras, 
educação sanitária e integração institucional”.

O texto prevê, ainda, que “as populações indígenas devem ter acesso garantido 
ao SUS, em âmbito local, regional e a centros especializados, de acordo com 
suas necessidades, compreendendo a atenção primária, secundária e terciária 
à saúde”.

Além disso, determina que “as populações indígenas terão direito a participar 
dos organismos colegiados de formulação, acompanhamento e avaliação das 
políticas de saúde, tais como o Conselho Nacional de Saúde e os Conselhos 
Estaduais e Municipais de Saúde, quando for o caso”.
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A estrutura administrativa da Funasa

A missão institucional da Fundação Nacional de Saúde compreende duas vertentes  principais 
que se desenvolvem mediante a elaboração de planos estratégicos nos segmentos de Sanea-
mento Ambiental e de Atenção Integral à Saúde Indígena. A Funasa é gestora do Subsistema 

de Saúde Indígena, na estrutura do Sistema Único de Saúde (SUS).

Dentre as unidades que compõem a Fundação, destacam-se, nas ações de atenção integral à saúde — 
e além dos Distritos Sanitários Especiais Indígenas —, as 26 Coordenações Regionais (Cores), instaladas 
em todos os estados, com exceção do Distrito Federal, sede da Funasa.

Cabe a essas Coordenações garantir o cumprimento da missão institucional, a administração de  recursos 
humanos e bens patrimoniais, a realização de processos de licitação para aquisição de insumos e 
 serviços que viabilizem a assistência aos povos indígenas, e a prestação de assessoria jurídica e técnica 
aos Dseis.

O Departamento de Saúde Indígena (Desai)

O Desai é o responsável pela gestão central do Subsistema de Saúde Indígena e a quem compete o 
desenvolvimento de atividades com o objetivo de  racionalizar as ações implementadas pelos Dseis, que 
incluem a promoção de encontros  macrorregionais e nacionais para avaliar o processo de implantação 
da Política Nacional de Atenção à Saúde dos Povos Indígenas.

Dentre as atribuições do Desai estão a de  promover, proteger e recuperar a saúde dos povos indígenas, 
segundo as peculiaridades, o perfil epidemiológico e a condição sanitária de cada comunidade; propor 
políticas e ações de saúde e vigilância para as populações indígenas; e apoiar a implementação de 
políticas e ações de educação em saúde para as populações indígenas em conjunto com a Assessoria 
de Comunicação e Educação em Saúde.

Também é da competência do Desai planejar, coordenar, executar e fiscalizar as atividades de atendi-
mento integral à saúde dos povos indígenas, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), e planejar, 
coordenar e supervisionar a execução das atividades relativas a sistemas e serviços de saneamento 
ambiental em áreas indígenas, em articulação com o Departamento de Engenharia de Saúde Pública 
(Densp).
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A missão

“Realizar ações de saneamento ambiental em todos os municípios brasileiros e de atenção integral 
à saúde indígena, promovendo a saúde pública e a inclusão social, com excelência de gestão, em 
consonância com o SUS e com as metas de desenvolvimento do milênio”.
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O Organograma da Funasa
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A ponta do iceberg

A Lei Arouca completa dez anos, tempo suficiente para uma reflexão. 
O que mudou? Como está o Sistema Único de Saúde (SUS) — 
“mãe” do Subsistema de Saúde Indígena — que completou 20 

anos? Os dois sistemas melhoraram ou pioraram? Com toda a certeza, a 
melhora foi geral. Mesmo porque, antes, não havia nada semelhante.

Se tivéssemos que ilustrar as variáveis que envolvem a questão da saúde e 
da doença de um indivíduo ou população, a imagem seria a de um grande 
iceberg onde os chamados determinantes sociais — ou seja, fatores como 
renda, alimentação, habitação, família estruturada, trabalho e nível de instrução, entre outros — formam a 
base desse imenso bloco de gelo, que está submersa e, portanto, não visível.

O que é visível a todos é somente um detalhe, a ponta. Em outras palavras, uma doença não é somente 
provocada pela presença do agente etiológico — uma bactéria ou um vírus, por exemplo — mas pelo 
conjunto desses determinantes sociais.

Quando se fala em saúde indígena, é preciso considerar todos estes fatores: onde estão localizadas as 
comunidades, qual a cultura delas e com quais parceiros podem contar. E, na maior parte das vezes, as 
aldeias indígenas do País só dispõem da ajuda da Funasa.

Em pleno Século 21, os indígenas brasileiros ainda sofrem os efeitos de episódios traumáticos que levaram 
à sua desorganização, como a eliminação física para a tomada de territórios, a escravidão e, sobretudo, as 
doenças introduzidas pelos europeus que provocaram uma redução populacional drástica.

Quando os colonizadores chegaram ao Brasil, em 1500, o número de indígenas variava entre 5 e 10 milhões. 
Atualmente, são pouco mais de 500 mil, ou 0,2% da população nacional, pertencentes a 210 etnias, falando 
180 línguas e vivendo em 12% do território nacional, a maioria em locais de difícil acesso e baixas tecnologias.

Sem dúvida, uma das missões mais árduas do Estado brasileiro é a de levar as ações de assistência à saúde 
a essas regiões longínquas, com populações etnicamente diferenciadas e com determinantes sociais em 
saúde potencializados por obstáculos como barreiras geográficas, linguísticas e culturais. E essa tarefa, a 
Funasa tem realizado com galhardia e valentia, por meio de seus competentes profissionais de saúde.

Assim como a humanidade evoluiu e deixou para trás períodos negros como a Inquisição, a intolerância e 
as ditaduras, também os serviços de saúde ofertados aos indígenas no Brasil avançaram muito, quantitativa 
e qualitativamente, mesmo depois de dez anos de diferentes governos e gestores.

WANDERLEY GUENKA

Diretor do Desai
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UMA POLÍTICA INDÍGENA

O Brasil conta, atualmente, com cerca de 547 mil índios em mais de 4,2 mil  aldeias 
distribuídas em 24 estados e 432 municípios. Inicialmente, para amparar e defender 
esse contingente de cidadãos brasileiros, a Medida Provisória (MP) nº 1.911-8, de 29 

de julho de 1999,  que dispõe sobre a organização da Presidência da República e dos Ministérios, 
entre outras providências, determinou a transferência, da Fundação Nacional do Índio (Funai) para a 
Funasa, dos  recursos humanos e outros bens destinados às atividades de assistência à saúde. Em 
seguida, o Decreto nº 3.156, de 27 de agosto de 1999, estabeleceu as condições para a prestação 
dessa assistência à saúde dos povos indígenas, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 
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O decreto também determina que a atenção à saúde indígena é “dever da União e será prestada de 
acordo com a Constituição e com a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que criou o Sistema Único 
de Saúde (SUS), objetivando a  universalidade, a integralidade e a equidade dos serviços de saúde”.

Finalmente, instituída em 2002 pela da Portaria nº 254, de 31 de janeiro do mesmo ano,  a  Política 
Nacional de Atenção à Saúde dos Povos Indígenas (PNASPI) exigiu a adoção de um  modelo  complementar 
e diferenciado de organização dos serviços – voltados à proteção, promoção e  recuperação da saúde – 
que assegurasse aos índios o exercício de sua cidadania. Para a efetivação dessa política, a Funasa criou 
uma imensa rede de serviços nas terras indígenas, para suprir as deficiências de cobertura, acesso e 
aceitabilidade do SUS pelos índios.
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UM MODELO DIFERENCIADO
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A Constituição de 1988 definiu os princípios gerais do Sistema Único de  Saúde 
(SUS) e estabeleceu sua responsabilidade para o Ministério da    Saúde. 
Para debater especificamente a saúde indígena foram realizadas, até agora, 

quatro Conferências Nacionais de Saúde Indígena (CNSI), todas com a participação 
da Funasa. A primeira, em 1986, então chamada I Conferência  Nacional de Proteção 
à Saúde dos Povos Indígenas, discutiu pontos importantes, como a  necessidade da 
representação indígena em toda a formulação, organização e execução das ações 
de saúde indígena.  

Em 1993, foi realizada a II Conferência Nacional de Saúde Indígena, cujos debates 
refletiram pontos edificantes que resultariam na Lei Arouca (9.836/99), responsável 
pela instituição do Subsistema de Atenção à Saúde Indígena. Foi nessa conferência 
que surgiram as primeiras propostas e reivindicações visando a criação dos Agentes 
Indígenas de Saúde (AISs) e dos Distritos Sanitários Especiais Indígenas (Dseis). 

A III Conferência Nacional, em 2001, proporcionou avanços na organização do 
Subsistema de Saúde Indígena, quando os Dseis e o controle social - com a criação 
dos Conselhos Distritais - assumiram funções mais consistentes. Outra conquista foi 
a inclusão da mulher indígena na participação das políticas públicas para os povos 
indígenas.

Finalmente, a IV CNSI, ocorrida em março de 2006, teve como tema central “Dsei: 
Território de Produção de Saúde, Proteção da Vida e Valorização das Tradições”. O 
objetivo foi avaliar a situação de saúde nos Dseis — destacando a importância de sua 
autonomia — e do Subsistema Indígena, no âmbito do SUS.

No decorrer desses 
dez anos de serviços 
prestados aos povos 
indígenas, a Funasa 
adotou todas as 
exigências formuladas 
na Política Nacional de 
Atenção à Saúde dos 
Povos Indígenas. 
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UMA NOVA ESTRUTURA 
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A lém de estabelecer o reconhecimento e o respeito às organizações 
 socioculturais dos povos indígenas, a Constituição “Cidadã” de 1988 
 também estipulou como privativa da União a competência para legislar 

e tratar a questão indígena. Com esse propósito, foram fixadas as diretrizes para 
 orientar e  definir instrumentos de planejamento, implementação, avaliação e  controle 
das ações de atenção à saúde dessas comunidades.

A Política Nacional de Atenção à Saúde dos Povos Indígenas (PNASPI) prevê uma 
atuação coordenada entre órgãos e ministérios, no sentido de viabilizar as  medidas 
necessárias ao alcance de seu propósito. Nesse sentido, as secretarias  estaduais 
e  municipais de Saúde devem atuar de forma complementar na execução das 
 iniciativas, em articulação com o Ministério da Saúde e a Funasa. 

Um dos principais critérios adotados para o cumprimento das diretrizes  formuladas 
foi a organização dos serviços de atenção à saúde desses povos na forma de  Distritos 
Sanitários Especiais Indígenas (Dseis). Atualmente, a estrutura da Funasa para a 
 saúde indígena é formada por 34 Dseis, localizados em diversas regiões do território 
 nacional. Além deles, unidades como os Postos de Saúde, Polos-Base e as Casas 
de Apoio à Saúde do Índio (Casais) estão à disposição das comunidades  indígenas, 
como se verá ao longo deste capítulo.

Atualmente, a estrutura 
da Funasa para a  saúde 
indígena é formada por 
34 Dseis, localizados 
em diversas regiões do 
território  nacional.
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Os Distritos Sanitários Especiais Indígenas (Dseis)

O Distrito Sanitário é um modelo de organização de serviços orientado 
para ser um espaço etnocultural dinâmico, com foco na eficiência e na 
celeridade, bem de acordo com as especificidades dos povos indígenas.  

Existem hoje, no País, 34 Dseis — a quantidade de unidades  depende, entre outros 
fatores, do número da população indígena nas regiões/estados — responsáveis pelo 
conjunto de ações técnicas e qualificadas que têm por objetivo promover a atenção 
à saúde e as práticas sanitárias adequadas, estimulando também o controle social.

Para a definição e estruturação dos Distritos, foram realizadas reuniões com  lideranças 
e organizações indígenas, representantes da Funai, antropólogos, universidades e 
instituições do governo e entidades não-governamentais que prestam serviços às 
comunidades indígenas, além de secretarias municipais e estaduais de Saúde. 

Diferentemente das Coordenações Regionais (Cores) da Funasa, os Dseis não foram 
divididos por estados, mas, estrategicamente, por área territorial, tendo como base a 
ocupação geográfica das comunidades indígenas. Um exemplo dessa política ocorre 
em Roraima. Lá, o Dsei Yanomami também cuida dos indígenas dessa etnia que 
vivem no Amazonas, na divisa entre os dois estados. 

 

Dentre as atribuições 
dos Dseis, destacam-se a 
preparação dos recursos 
humanos para atuar 
no monitoramento 
das ações de saúde e 
a promoção do uso 
adequado e racional de 
medicamentos.
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Autonomia 
A autonomia administrativa dos Distritos Sanitários Especiais Indígenas (Dseis) era 
uma antiga reivindicação das comunidades indígenas e vinha sendo defendida pelas 
suas lideranças desde a II Conferência Nacional de Saúde Indígena, realizada em 
1993.

A proposta da Fundação Nacional de Saúde foi enviada ao governo e, em 18 de 
 junho de 2009, o Presidente da República Luiz Inácio Lula da Silva assinou o  Decreto 
nº 6.878 estabelecendo que o Ministério da Saúde e a Funasa adotem todas as 
providências para que os Dseis estejam em plena capacidade operacional até 31 de 
dezembro de 2010. 

Com a autonomia, os indígenas poderão, por exemplo, acompanhar e supervisionar 
as atividades do Subsistema de Atenção à Saúde Indígena do SUS. A mudança 
 resultará em maior agilidade na prestação dos serviços, diminuindo o tempo de 
 resposta nas ações desenvolvidas pela Funasa.

Organização dos Dseis e Modelo Assistencial

Dsei

Cada Polo-Base cobre um 
conjunto de aldeias. Sua 
equipe, além de  prestar 
 assistência à saúde, 
realiza a capacitação e 
supervisão dos AISs.
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Os Polos-Base

N a organização dos serviços de saúde, além dos Distritos Sanitários 
 Especiais Indígenas (Dseis), os Polos-Base representam outra  importante 
 instância de atendimento aos índios brasileiros. Eles são a primeira 

 referência para os Agentes Indígenas de Saúde (AISs) que atuam nas aldeias, tanto na 
atenção  primária como nos serviços de referência. 

Cada Polo-Base cobre um conjunto de aldeias. Sua equipe, além de  prestar 
 assistência à saúde, realiza a capacitação e supervisão dos AISs. Esses Polos  estão 
estruturados como Unidades Básicas de Saúde e contam com a atuação das 
 Equipes  Multidisciplinares de Saúde Indígena (EMSIs) compostas, principalmente, 
por  médicos, enfermeiros, nutricionistas, dentistas e técnicos de enfermagem, entre 
 outros  profissionais.

No total, são 337 Polos-Base localizados em 432 municípios. Os agravos à  saúde não 
atendidos nessas unidades, em função do grau de resolutividade ou de  complexidade, 
são encaminhados para a rede de serviços do SUS mais próxima. Essa rede já tem sua 
localização geográfica definida e é articulada e incentivada a atender os  indígenas, 
levando em consideração a realidade socioeconômica e  cultural de cada povo.
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Os Postos de Saúde

E ssas unidades funcionam como apoio estratégico aos Polos-Base e são cons-
truídas de acordo com as necessidades de cada região. Podem ter uma estru-
tura simplificada, representando a porta de entrada na rede hierarquizada de 

serviços de saúde, e possuem infraestrutura física necessária para o desenvolvimento 
das atividades dos profissionais da área de saúde.

Existem 751 postos de saúde e neles são executadas atividades de atenção  básica 
à saúde, tais como o acompanhamento de crianças e gestantes, imunização e o 
 atendimento a casos de doenças mais frequentes, como infecção respiratória aguda, 
diarreia e malária. 

Além do acompanhamento de pacientes crônicos e de tratamentos de longa  duração, 
também são desenvolvidas ações de primeiros socorros, de  promoção à saúde e 
prevenção de doenças de maior prevalência. E, ainda, oficinas de  educação sanitária 
e atividades de apoio às equipes multidisciplinares.

O controle de doenças 
transmissíveis, a coleta 
de material para exame, a 
vigilância epidemiológica 
e nutricional e a coleta 
e análise sistemática 
de dados fazem 
parte, igualmente, das 
atribuições dessas 
unidades.
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As Casas de Apoio à Saúde do Índio (Casais)

A s Casas de Apoio à Saúde do Índio (foto) estão localizadas em diversos 
municípios brasileiros. Nelas, são executados os serviços de apoio aos 
pacientes indígenas encaminhados à rede do Sistema Único de Saúde 

(SUS). As Casais foram instaladas e multiplicadas a partir da readequação das antigas 
Casas do Índio.

Em 1999, essas unidades tiveram suas atribuições transferidas da Funai para a Funasa 
que, além de incorporar à sua missão a atenção  integral à saúde dos índios, alterou 
o nome para Casa de Apoio à Saúde do Índio (Casai) e incluiu, também, novas 
funções.

As Casais têm condições de receber, alojar e alimentar pacientes encaminhados e 
acompanhantes; prestar assistência de enfermagem 24 horas por dia; marcar consultas, 
exames complementares ou internação hospitalar; providenciar o acompanhamento 
dos pacientes nessas ocasiões e o seu retorno às comunidades de origem.

Além disso, nas Casais são promovidas atividades de educação em saúde, produção 
artesanal, lazer e atividades para os acompanhantes e para pacientes em condições 
de participar desses eventos.

Até setembro de 2009, a 
Funasa dispunha de 60 
Casais e mais duas em 
fase de construção.
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O FINANCIAMENTO DA SAÚDE INDÍGENA
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De onde vêm os recursos

O Subsistema de Atenção à Saúde Indígena é financiado pelo Tesouro 
 Nacional por intermédio do Programa 0150 — Proteção e Promoção dos 
Povos Indígenas / Ações de Saúde —, sob a gerência da Fundação Nacional 

do Índio (Funai) e descentralizado para a Funasa, por meio do Ministério da Saúde.

O referido subsistema conta, ainda, com dinheiro proveniente de acordos de 
empréstimos pactuados entre o governo brasileiro e o Banco Mundial, destinados à 
Modernização do Sistema Nacional de Vigilância em Saúde (Vigisus) e, também, de 
incentivos do Ministério da Saúde, denominados Incentivo da Atenção Básica aos 
Povos Indígenas (IAB/PI) e Incentivo da Atenção Especializada aos Povos Indígenas 
(IAE/PI), regulado pela Portaria nº 2.656/GM/MS, de 17 de outubro de 2007.

Os recursos aplicados pela Fundação nos exercícios de 1999 e 2008 passaram de 
R$ 66,2 milhões para R$ 378,9 milhões, distribuídos em custeio, capital e ações de 
saneamento em terras indígenas. No presente exercício (2009), ainda em execução, 
o orçamento aprovado foi de R$ 376 milhões.

Quanto ao financiamento a cargo do Ministério da Saúde, entre os exercícios de 1999 e 
2008, verificou-se, igualmente, um significativo aumento da ordem de R$ 29,6  milhões 
para R$ 172,8 milhões, correspondendo a um acréscimo de 484%. No presente exer-
cício, o orçamento foi, igualmente, de R$ 172,8 milhões.

De 1999 a 2008, o 
aumento no valor dos 
recursos aplicados pela 
Funasa na Saúde Indígena 
foi de 473%.
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Os deslocamentos 
das equipes de saúde 
para as aldeias e as 
remoções de pacientes 
para tratamento foram 
facilitados com a 
aquisição de veículos e 
barcos. 

Para onde vão os investimentos

A Funasa buscou, nesses dez anos, estruturar as unidades de saúde, dotando-
as de equipamentos médico-hospitalares, odontológicos, de informática, 
aparelhos de comunicação, veículos terrestres e fluviais, mobiliários em 

geral e sistema de energia solar, entres outros, e também investindo na construção, 
ampliação e reforma de Postos de Saúde, Polos-Base e Casas de Apoio à Saúde do 
Índio (Casais).

Na última década foram aplicados, aproximadamente, R$ 66,5 milhões em 
equipamentos e material permanente, sendo adquiridos mais de 30 mil itens. 
Destaca-se que, desse montante, 52% foram investidos em 2008. Com relação aos 
recursos destinados a obras, foram totalmente construídos, ampliados e reformados 
248 postos de saúde, 18 Polos-Base e 26 Casais. Estão em processo de construção 
21 postos de saúde, 17 Polos-Base e duas Casais.

Os recursos aplicados pela Funasa nos últimos dez anos resultaram em melhorias 
significativas nos indicadores de saúde indígena. Além dos investimentos em saúde, 
as ações de serviços e de logística adotadas no atendimento às comunidades 
indígenas ajudaram a reduzir, por exemplo, a mortalidade infantil. Para se ter uma 
ideia da reestruturação empreendida, somente em 2008 foram adquiridos 1.101 
equipamentos médico-hospitalares e odontológicos, 170 rádios de comunicação, 
240 aparelhos eletroeletrônicos e 902 mobiliários em geral, além de equipamentos 
de informática, totalizando 4.378 itens.

Por meio do programa Governo Eletrônico – Serviço de Atendimento ao Cidadão 
(Gesac), do governo federal, que tem como meta disponibilizar acesso à Internet e 
mais um conjunto de outros serviços de inclusão digital às comunidades excluídas, 
a Funasa adquiriu ano passado 150 microcomputadores. O maquinário está sendo 
distribuído para os 34 Distritos Sanitários Especiais Indígenas, em duas etapas, sendo 
que a primeira, de 70 máquinas, foi concluída em 2008, ficando o restante para este 
ano.
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No período de 2007 a meados de 2009, foram adquiridas 329 picapes, cinco vans, 
45 ambulâncias e 100 veículos leves, totalizando 479 veículos. Desse total, parte já 
foi entregue, devendo o restante ser disponibilizado até o final deste ano. Os Distritos 
Sanitários Especiais Indígenas receberam, ainda, 55 barcos e 94 motores de popa.

Outra decisão importante adotada pelo Desai, em 2008, foi a reestruturação do setor de 
distribuição de medicamentos, o que melhorou o atendimento aos Dseis. O resultado foi 
a entrega de 907,3 mil toneladas de medicamentos, superando o ano de 2007, quando 
foram distribuídas 771 toneladas. 

A reestruturação no 
setor de medicamentos 
só foi possível graças 
à contratação e 
remanejamento de 
profissionais para fazer o 
acompanhamento, desde 
a elaboração do pedido, 
feito pelos distritos, até a 
distribuição nas aldeias.
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ANO 2007 2008/2009
TOTAL

DISTRITO UF PICK-UP VAN PICK-UP PICK-UP UNO AMBULÂNCIA

Alagoas AL 2 - 2 3 2 1 10
Altamira PA 2 - 1 - 2 1 6

Alto Juruá AC 3 - 3 3 2 1 12

Alto Purus AC 3 - 3 2 2 1 11

Alto Rio Negro AM - - 2 3 2 - 7

Alto Rio Solimões AM - - 2 2 2 - 6

Amapá AP 3 - 4 3 4 2 16

Araguaia MT/GO 2 - 1 1 1 2 7

Bahia BA 4 - 6 7 2 1 20

Ceará CE 2 - 2 3 2 1 10

Colider MT 3 - 2 2 3 2 12

Cuiabá MT 4 - 2 2 3 2 13

DESAI DF 2 - 1 6 10 1 20

Guatoc PA 2 - 1 4 4 3 14

Leste de Roraima RR 7 - 4 8 2 1 22

Manaus AM - 2 3 4 4 2 15

Maranhão MA 8 - 5 4 4 3 24

Mato Grosso do Sul MS 2 - 2 6 3 2 15

Médio Purus AM - - 2 2 1 - 5

Médio Solimões AM - - 2 3 2 - 7

Minas Gerais MG/ES 4 - 4 2 3 1 14

Paraná PR 5 - 10 - 2 1 18

Parintins AM 2 - 1 1 2 - 6

Pernambuco PE 5 - 5 9 2 1 22

Porto Velho RO 2 1 4 4 4 2 17

Potiguara PB 2 - 3 3 2 1 11

Redenção PA 3 - 2 1 1 0 7

Rio de Janeiro RJ 1 - 1 1 1 4

Rio Grande do Sul RS 3 - 3 8 2 1 17

Santa Catarina SC 1 1 2 3 2 1 10

São Paulo SP 1 - 2 6 2 1 12

Tapajós PA 3 - 2 2 3 1 11

Tocantins TO 6 - 3 2 3 2 16

Vale Javari AM - 1 1 1 2 - 5

Vilhena RO 3 - 8 3 4 2 20

Xavante MT 6 - 2 5 3 2 18

Xingu MT 3 - 2 2 3 1 11

Yanonami RR 1 - 2 2 2 1 8

TOTAL 100 5 106 123 100 45 479
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OS RECURSOS HUMANOS
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U ma das áreas de maior atenção da Funasa é a de recursos humanos e 
sua permanente capacitação. Recrutar profissionais competentes que 
se  dediquem à causa indígena sempre foi prioridade para a Instituição. 

 Dentre os que não medem esforços para atingir o objetivo de levar qualidade de 
vida às comunidades mais longínquas estão as Equipes Multidisciplinares de Saúde 
Indígena (EMSIs), os Agentes Indígenas de Saúde (AISs) e os Agentes Indígenas de 
Saneamento (Aisans). 

Atualmente, apenas uma pequena parcela dos recursos humanos da Funasa é  formada 
por  servidores públicos efetivos; a grande maioria ainda é contratada, ou por meio 
dos municípios, com recursos de incentivo da atenção básica e da atenção especiali-
zada — transferidos do Fundo Nacional de Saúde (FNS) para as prefeituras —, ou de 
convênios e parcerias que a Funasa celebra visando dar assistência à saúde  indígena.
 ¶

Na Funasa, atuam cerca 
de 13 mil profissionais de 
saúde, dos quais 1,7 mil 
de nível superior e 11,3 
mil de nível médio.
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As Equipes Multidisciplinares  
de Saúde Indígena (EMSIs)

A s Equipes Multidisciplinares de Saúde Indígena (EMSIs) são a base da estru-
tura de atendimento à população indígena. As equipes são compostas por 
médicos, enfermeiros, odontólogos, nutricionistas, técnicos de enfermagem, 

técnicos de consultório dentário e de higiene dental, Agentes Indígenas de Saúde 
(AISs), Agentes Indígenas de Saneamento (Aisans), técnicos em saneamento, agentes 
de  endemias e microscopistas.

O Núcleo Distrital de Atenção à Saúde Indígena executa as ações de atenção integral. 
É formado por profissionais não incluídos nas EMSIs, tais como farmacêuticos, 
bioquímicos, psicólogos, antropólogos e assistentes sociais, entre outros, considerando 
as necessidades específicas dos indígenas.

As EMSIs são compostas, no total, por 275 médicos, 547 enfermeiros, 514 cirurgiões-
dentistas, 2.076 técnicos de enfermagem, 206 técnicos de consultório dentário, 
3.906 AISs — 1.135 dos quais, mulheres indígenas —, 1.251 Aisans, além de 197 
profissionais de outras áreas. A definição dos 

profissionais que devem 
compor as Equipes 
Multidisciplinares 
considera a situação 
epidemiológica, 
as características 
geográficas, o acesso e 
o nível de organização 
dos serviços e as 
especificidades étnicas 
e culturais de cada povo 
indígena.
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O Agente Indígena de Saúde (AIS) 

I ntegrantes das Equipes Multidisciplinares de Saúde Indígena (EMSIs), os Agentes 
Indígenas de Saúde (AISs) são fundamentais nas ações de atenção desenvolvi-
das nas aldeias. Ao longo desses dez anos, a Funasa vem realizando um intenso 

trabalho de formação e capacitação de jovens indicados por suas  comunidades e 
 selecionados por critérios específicos. 

O objetivo é, também, estimular a  apropriação, por esses povos, de conhecimentos 
e recursos técnicos da medicina ocidental, sem negligenciar o conhecimento de 
terapias e outras práticas culturais próprias, tradicionais ou não.

Cada aldeia conta com a atuação desses agentes, cujas atividades são vinculadas a 
um posto de saúde. Nesses postos ou em visita às famílias, os agentes — homens 
e mulheres — acompanham o desenvolvimento de crianças e de gestantes e fazem 
o atendimento aos casos de doenças mais frequentes, como infecção respiratória, 
diarreia e malária. Eles estão aptos, ainda, a prestar primeiros socorros e acompanhar 
e supervisionar tratamentos de longa duração. Cerca de 30% dos agentes que atuam 
nas EMSIs são formados por mulheres indígenas. Em 2009, em todo o 

Brasil, estão em processo 
de formação 3.963 
agentes. Desse total, 100 
 concluíram os módulos 
e agora se preparam para 
a fase de certificação. 
Outros 424, com a 
formação concluída, 
já foram certificados 
pelas escolas técnicas 
do Sistema Único de 
Saúde (SUS) nos Dseis do 
Ceará, Leste de Roraima e 
Cuiabá.
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O Agente Indígena de Saneamento (Aisan)

O s Aisans são selecionados por suas comunidades e capacitados para 
 identificar os aspectos políticos, econômicos e etnoculturais de seu 
 território, com vistas à intervenção nas ações de saneamento. Eles 

 colaboram na realização e atualização do censo sanitário das aldeias e realizam 
outras atividades, como a operação e a manutenção dos sistemas de abastecimento 
de água e as análises de cloro residual e pH da água para consumo humano.

Além disso, propõem soluções e participam da implantação das propostas de 
destinação dos resíduos sólidos das aldeias e orientam a comunidade para a utilização 
correta dos serviços de saneamento e conservação dos equipamentos implantados. 

O resultado do trabalho que executam pode ser observado na melhoria das 
 condições sanitárias e da qualidade da água, na maior participação dos indígenas 
nas ações de saneamento, no aumento do uso apropriado das instalações sanitárias, 
nos maiores cuidados da população em relação ao destino adequado do lixo e na 
melhor compreensão dos serviços de saneamento como ação de saúde.

O Aisan realiza ações de 
educação em saúde e 
ambiental e executa as 
atividades diárias/mensais 
contidas no Caderno do 
Aisan, no que se refere à 
sua aldeia.
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As equipes de Educação 
em Saúde

U ma das grandes forças de 
trabalho da Funasa é formada 
pelas equipes de Educação em 

Saúde. O objetivo desses profissionais, 
que atuam em projetos de saneamento 
ambiental, de promoção da saúde, pre-
venção e controle de doenças nas áreas 
indígenas, é fomentar, apoiar e fortalecer 
ações que resultem em efetiva melhoria 
na qualidade de vida das populações 
beneficiadas.

A Coordenação de Educação em Saúde da Assessoria de Comunicaçao Social 
(Coesa/Ascom) atua articuladamente com a área de saneamento e Atenção Integral à 
Saúde dos Povos Indígenas, construindo e implementando metodologias de trabalho, 
assessorando e capacitando lideranças indígenas e Equipes Multidisciplinares de 
Saúde.

Nos últimos dez anos, a Coesa/Ascom, com uma equipe de 142 educadores em saúde 
distribuídos entre a presidência e as 26 Coordenações Regionais (Cores) da Funasa, 
tem contribuído de forma efetiva para implantação e concretização de metodologias 
de trabalho nas aldeias, respeitando a etnocultura e a livre determinação dos povos.

Outro destaque é o projeto de humanização das Casas de Apoio à Saúde do Índio 
(Casais) e o atendimento dos indígenas nas unidades de saúde. Este projeto é 
articulado com a política do HumanizaSUS, do Ministério da Saúde.

A ação desses 
profissionais se 
potencializa na formação 
e articulação de uma rede 
de educadores locais, 
a partir das Oficinas de 
Educação em Saúde e 
Mobilização Social.
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AS PARCERIAS
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A s parcerias objetivam uma relação de mão-dupla, na qual os participantes 
partilham seus recursos de modo a trocar benefícios mútuos e chegar a 
objetivos comuns. Um dos instrumentos das parcerias é a celebração de 

convênios que visam à realização, em regime de cooperação, de serviços de interes-
se recíproco dos órgãos e entidades da administração federal e de outras entidades 
públicas ou organizações particulares.

Desde 1999, a Funasa celebra convênios com Organizações Não-Governamentais 
(ONGs), prefeituras e universidades, tendo como princípios basilares a qualidade e 
a eficiência. Essa foi a alternativa legal que proporcionou uma maior flexibilidade 
e agilidade na realização das parcerias que objetivam a assistência às populações 
indígenas.

No período de 1999 a 2009, o número de convênios foi reduzido de 60 para 30 
por ano, envolvendo, no total, aproximadamente R$ 1,418 bilhão. A diminuição da 
quantidade de convênios e entidades conveniadas teve um caráter  extremamente 
 positivo, já que se deveu à estruturação gradativa das Coordenações Regionais 
(Cores) da Funasa, que ficaram com a atribuição da execução direta das ações de 
saúde à população indígena.Uma maior transparência 

nos atos públicos foi 
assegurada por meio 
das Portarias da Funasa 
números 126 e 293, 
ambas de 2008. A 
primeira estabeleceu 
o acompanhamento 
da  execução física e 
financeira dos convênios 
de saúde indígena. A 
segunda instituiu critérios 
para a seleção das 
entidades. 
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Um exemplo

A lém de firmar convênios com prefeituras, Organizações Não-Governa-
mentais (ONGs) e universidades, a Funasa tem o privilégio de fazer  parcerias 
com entidades de reconhecida capacidade que atuam no Terceiro Setor. 

Um exemplo de instituição que se enquadra nesse perfil é a Organização Não-
Governamental Expedicionários da Saúde. Criada em 2003, em São Paulo, por um 
grupo de médicos voluntários, a ONG leva medicina especializada às  populações 
indígenas da Amazônia.

O trabalho dos Expedicionários da Saúde complementa os programas de atenção aos 
índios, evitando a necessidade de deslocamento, custoso e traumático, do  doente 
e sua família até centros urbanos. Com o apoio também das Forças Armadas, a 
 organização monta em plena selva um centro cirúrgico móvel capaz de prestar os 
mais diversos tipos de procedimentos.

A mais recente expedição foi realizada em abril deste ano, na região do Alto 
Solimões, no oeste do estado do  Amazonas, onde foram realizados mais de 1.250 
atendimentos entre cirurgias de catarata,  pterígio (tecido carnoso que cresce sobre a 
córnea) e hérnia, além de  atendimentos pediátricos e de clínica geral.

Até o momento, foram 
realizadas 13 expedições 
com o apoio da Funasa, 
por meio dos Distritos 
Sanitários Especiais 
Indígenas (Dseis).
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O Vigisus

O Projeto Vigisus é resultado de um acordo de empréstimo celebrado em 
1998, entre o Banco Mundial e o governo brasileiro, para melhorar e 
 fortalecer o Sistema Nacional de Vigilância em Saúde, o sistema de  controle 

de doenças e apoiar a prevenção e controle de doenças nas populações indígenas. 

O Projeto Vigisus foi dividido em três fases e dois componentes.  O componente da 
Funasa, atualmente em sua segunda fase (Vigisus II), busca a melhoria dos  resultados 
de saúde indígena e o aperfeiçoamento das ações de saneamento ambiental de 
 comunidades remanescentes de quilombos. 

A abrangência de seus objetivos envolve a ampliação da cobertura e da qualidade das 
ações básicas de saúde indígena e o desenvolvimento de estratégias de  intervenções 
em problemas como desnutrição, alcoolismo e suicídio. E, também, a melhoria da 
saúde por meio da articulação com os sistemas médicos indígenas e da promoção 
da saúde com o financiamento de 149 projetos comunitários. 

O programa de bolsas de estudo do Projeto Vigisus II financia 25 estudantes  indígenas 
de nível superior que atuarão na área da saúde. Finalmente, o Vigisus visa, também, 
à elaboração de estratégias de sustentabilidade de sistemas de água e saneamento 
ambiental em comunidades remanescentes de quilombos do Pará, Maranhão e da 
Bahia.

As atividades de infraestrutura incluem a compra de equipamentos  médicos e 
 laboratoriais, de veículos para transporte de pacientes e equipes de saúde e de 
 equipamentos de  computação. Em 2008, foi concluída a construção de 101 
 estabelecimentos de saúde.

A segunda fase do  Vigisus produziu um conhecimento valioso para o  aperfeiçoamento 
de todo o Subsistema de Atenção à Saúde Indígena, incluindo o dos modelos de 
atenção,  gestão, financiamento e organizacional da Saúde Indígena e do Sistema de 
Informação à Saúde Indígena (Siasi), entre outros avanços. 

O Projeto Vigisus tem 
sido muito bem avaliado, 
tanto pelos beneficiários, 
quanto pelo Banco 
Mundial. A terceira etapa 
encontra-se em fase 
de elaboração, o que 
comprova a qualidade 
dos resultados obtidos. 
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O MONITORAMENTO DAS AÇÕES
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O Sistema de Informações de  
Atenção à Saúde Indígena (Siasi)

P ara acompanhar as ações do Subsistema de Atenção à Saúde Indígena, foi 
estruturado o Sistema de Informações de Atenção à Saúde Indígena (Siasi), 
que também dá subsídios às gestões local e nacional para a definição de 

estratégias de intervenção, prioridades e a planejar as ações. Os dados obtidos no 
atendimento são encaminhados às equipes multidisciplinares.

Na região Norte, o sistema é mais centralizado nos Distritos Sanitários, devido a 
 problemas de infraestrutura, enquanto que, nas demais regiões, há uma grande 
 descentralização nos Polos-Base e até em aldeias indígenas. A frequência de alimen-
tação de informações é condicionada aos cronogramas de atendimento das equipes 
 multidisciplinares que, em muitos casos, percorrem longos caminhos ou navegam 
por rios para realizar as ações de saúde. Para se deslocar a algumas aldeias de difícil 
acesso, chegam a ser necessários 45 dias de deslocamento (ida e volta). 

No Brasil, a população indígena vem crescendo de forma expressiva. Entre 2000 e 
2008, foi registrado um aumento de 78,3%, com o número passando de 306.849 
indígenas para uma população total cadastrada de 547.169, no ano passado.

Distribuição da população indígena por região no Brasil (2008)

Fonte: Siasi/Funasa

As informações sobre 
as populações que 
residem nas aldeias são 
apuradas pelos próprios 
Agentes Indígenas de 
Saúde e cadastrada no 
sistema. Até o fim de 
agosto, 84,2% das aldeias 
haviam atualizado o Siasi 
nacional.
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Os dados também revelam que 44% da população indígena encontram-se na Região 
Norte do País (ver gráfico da página 60), dos quais 54,2% na Amazônia Legal, que 
compreende a totalidade dos estados do Acre, do Amapá, do Amazonas, do Pará, 
de Rondônia e de Roraima e parte dos estados do Mato Grosso, de Tocantins e do 
Maranhão. A região engloba uma superfície de aproximadamente 5,2 milhões de 
quilômetros quadrados, correspondente a cerca de 61% do território brasileiro.

Pelos dados do Siasi, é possível constatar, também, que a população indígena é, 
predominantemente, jovem, com 12,5% de crianças menores de cinco anos, e 
mais da metade (54%) com menos de 20 anos. Na população brasileira, em 2005, 
havia 33,9 idosos maiores de 60 anos para cada 100 menores de 15 anos. Entre os 
indígenas esta relação foi de 12,5 em 2008.

Além de dados demográficos, nesse sistema são inseridos, pelos Distritos, dados de 
imunização e de morbidade (incidência relativa de uma doença), utilizados para 
monitoramento das ações no âmbito dos Dseis. No módulo de imunização, são 
registradas todas as vacinações, o que permite saber o número de indígenas que já 
foram atendidos. Esse acompanhamento também possibilita realizar o trabalho de 
busca ativa dos faltosos, além de manter atualizado o cartão de vacina do indígena, 
que é um aliado na organização dos serviços.

O Siasi também dispõe de um módulo de saúde bucal que monitora os indicadores 
epidemiológicos de cárie e doença periodontal dos indígenas, além de dados de 
produtividade da atenção, com levantamentos por aldeia e perfis por etnia, entre 
outras ações. Além dos procedimentos individuais, os coletivos — importantes na 
mudança de perfil epidemiológico por relacionarem-se à disponibilização de flúor 
— também são monitorados.

Outro módulo que se encontra em desenvolvimento é o de vigilância nutricional, 
que será implantado nos distritos até o final do ano e que permitirá ampliar o 
monitoramento do acompanhamento nutricional realizado no Subsistema de Saúde 
Indígena, por meio do registro de dados individuais. 

Está prevista, igualmente, 
a implementação de uma 
nova versão do Siasi que 
antecederá o início de um 
processo de interligação 
do sistema com outros, 
do País, de informação 
em saúde.
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O Sistema de Controle de Estoques e  
Consumo de Medicamentos (Siscoesc)

C om o objetivo de melhorar a logística de compra e armazenamento de me-
dicamentos, a Funasa criou o Sistema de Controle de Estoques e Consumo 
de Medicamentos (Siscoesc) para dar maior visibilidade ao controle e dis-

tribuição de medicamentos entre os Distritos Sanitários Especiais Indígenas (Dseis), 
até os Polos-Base e Casas de Apoio à Saúde do Índio (Casais). Em 2009, o Siscoesc 
estava implantado em 85% dos Dseis.

A reorientação do modelo de assistência farmacêutica, coordenada e disciplinada 
no âmbito da saúde indígena, está fundamentada na descentralização da gestão; na 
promoção do uso racional dos medicamentos; na otimização e eficácia do sistema 
de distribuição para a comunidade indígena; e no desenvolvimento de iniciativas 
que possibilitem a redução nos preços dos produtos.

A estruturação da área de assistência farmacêutica é uma prioridade da atual gestão 
do Desai no sentido de levar a Política Nacional de Assistência Farmacêutica às 
populações indígenas. A Funasa dispõe de um total de 44 farmacêuticos, distribuídos 
nos Dseis, nas Assessorias e no Desai. 

Dos 189 medicamentos 
distribuídos diretamente 
aos Distritos, cerca de 
70% fazem parte da 
Relação Nacional de 
Medicamentos Essenciais 
(Rename), de 2008.
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O CONTROLE SOCIAL

65



O Subsistema de Atenção à Saúde Indígena tem, como uma de suas prin-
cipais diretrizes, o controle social exercido pelos usuários indígenas a 
fim de assegurar o planejamento ascendente das ações, considerando 

as especificidades culturais, históricas, geográficas e epidemiológicas dos povos 
indígenas no Brasil.

A Funasa sempre lutou pelo direito de os povos indígenas se manifestarem a respeito 
da execução das políticas de assistência à saúde. Essa participação nas decisões 
está, inclusive, respaldada na Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que garante 
o controle social dos índios sobre as ações da Fundação.

Em articulação com o Sistema Único de Saúde (SUS), as instâncias de controle 
social, no âmbito da saúde indígena, são compostas por Conselhos Locais de Saúde 
Indígena (CLSI); Conselhos Distritais de Saúde Indígena (Condisi); e pelo Fórum 
Permanente dos Presidentes dos Condisi. 

Conselhos Locais de Saúde Indígena (CLSI)

Esses Conselhos são, em geral, compostos por representantes da própria comunidade 
indígena. Tratam-se de instâncias consultivas que debatem e encaminham aos 
gestores locais as discussões pertinentes às ações e serviços de saúde no seu 
âmbito de abrangência, que pode ser uma aldeia, uma ou mais terras indígenas, um 
município ou uma aldeia ligada a um Polo-Base.

Podem, ainda, incluir a participação dos trabalhadores das Equipes Multidiscipli-
nares de Saúde Indígena (EMSIs) em sua respectiva área. Assim, fazem parte dos 
CLSI, lideranças tradicionais, professores indígenas, Agentes Indígenas de Saúde, 
especialistas tradicionais e parteiras, entre outros.

Conselhos Distritais de Saúde Indígena (Condisis)

Os Condisis estão legalmente constituídos nos 34 Dseis do País, atendendo à Resolução 
do Conselho Nacional de Saúde (CNS) nº 333, de 4 de novembro de 2003, que dispõe 
sobre as diretrizes para criação, reformulação, estruturação e funcionamento dos 
conselhos de saúde. É a maior instância de controle social e de caráter deliberativo.

Sua composição é paritária, representada por vários segmentos, envolvendo usuários 
(50%), trabalhadores (25%) e gestores/prestadores de serviço em saúde (25%), na 
abrangência do Dsei. Todos os povos que habitam o território distrital deverão estar 
representados entre os usuários. Aos conselheiros que não dominam o português é 
facultado o acompanhamento de um intérprete.

Os representantes 
indígenas têm 
participação assegurada 
no Conselho Nacional de 
Saúde (CNS), onde são 
contemplados com duas 
vagas no segmento de 
usuários.
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Fórum Permanente dos Presidentes dos Condisis

Composto pelos presidentes dos 34 Condisis, o Fórum Permanente dos Presidentes 
dos Condisis, instituído pela Portaria nº 644, de 27 de março de 2006, tem 
caráter consultivo, propositivo e analítico. O compromisso do Fórum é zelar pelo 
cumprimento das diretrizes do SUS, das leis complementares específicas à saúde 
indígena; promover o fortalecimento e promoção do controle social em saúde; e 
atuar na formulação de execução da Política Nacional de Atenção à Saúde Indígena.

Comissão Intersetorial de Saúde Indígena (Cisi)

O controle social, em âmbito nacional, é exercido pelo Conselho Nacional de 
Saúde (CNS), assessorado pela Comissão Intersetorial de Saúde Indígena (Cisi), que 
conta com dois representantes indígenas em sua estrutura. A Comissão assessora o 
Conselho Nacional de Saúde no acompanhamento da saúde dos povos indígenas 
por meio da articulação com governos e com a sociedade civil organizada.

Dentre as atribuições 
da Cisi ressaltam-se a 
realização de estudos 
e debates e produção 
de conhecimentos 
para a melhoria da 
qualidade de vida das 
populações indígenas, 
que se transformam 
em propostas e 
recomendações ao 
plenário do CNS.

67



Portarias reforçam controle

A lém do papel de entidades como os Conselhos Distritais de Saúde Indígena 
(Condisis), o controle social exercido pelas comunidades indígenas também 
está garantido pela Portaria nº 2.048, que aprova o regulamento do Sistema 

Único de Saúde (SUS). O documento, que substituiu a Portaria nº 2.656, regulamenta os 
incentivos da Atenção Básica e Especializada aos Povos Indígenas; estabelece mecanismos 
de controle para os repasses financeiros feitos aos estados e às prefeituras que pactuarem 
o atendimento aos índios; e fortalece o controle social exercido pelos próprios indígenas 
sobre os benefícios e os gastos com ações de saúde.

A portaria definiu, em âmbito nacional, a planta organizacional da atenção integral à saú-
de indígena, respeitando as especificidades étnicas e culturais e assegu rando o acesso 
dos indígenas ao Sistema Único de Saúde (SUS), o que compreende a atenção primária, 
secundária e terciária à saúde. A partir do documento, ficou assegurada também a efetiva 
participação do controle social indígena, por meio de Condisis, dos chefes dos Distritos Sa-
nitários Especiais Indígenas (Dseis), estes articulados com a Secretaria de Atenção à Saúde 
(SAS) do Ministério da Saúde e as secretarias estaduais e municipais de saúde.

Para aumentar seu controle sobre as ações desenvolvidas em áreas indígenas, a Funasa 
publicou no dia 14 de fevereiro de 2008, no Diário Oficial da União, a Portaria nº 126. O 
ato determina que os órgãos conveniados com a Fundação deverão apresentar um termo 
contendo as justificativas, os objetivos, a descrição das metas pactuadas e executadas, a 
metodologia de trabalho, o período de execução do convênio, proposta orçamentária e 
histórico resumido da instituição. O termo, depois de apresentado, deverá ser aprovado 
pela Coordenação Regional, em acordo com o Dsei, e apreciado pelo Condisi, o que 
aproximará os índios das tomadas de decisões.

Outro instrumento de controle é a Portaria nº 293, também da Funasa, que vigora desde 
o dia 1º de julho de 2008. No dispositivo, estão definidos os critérios para celebração 
de convênios com entidades governamentais e não-governamentais para a execução 
das ações de atendimento à saúde indígena. A portaria normatiza os procedimentos 
para a realização de convênios e assegura a cobertura dos serviços estabelecidos. Entre 
as medidas, estão a garantia de viabilidade técnica das ações a serem executadas e a 
obrigatoriedade de prestação de informações à Funasa, a qualquer tempo.
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Portaria nº 2.048, de 3 de 
Setembro de 2009

Aprova o Regulamento do Sistema Único 
de Saúde (SUS).
O Regulamento do Sistema Único de Saúde – 
SUS consiste na sistematização e consolidação 
dos atos normativos expedidos no âmbito 
do Ministério da Saúde e de suas entidades 
vinculadas que regulamentam o funcionamen-
to, a organização e a operacionalização do 
Sistema, dispondo sobre políticas e programas 
nacionais, diretrizes e estratégias que visem 
à redução do risco de doenças e de outros 
agravos e ao acesso universal e igualitário às 
ações e serviços para sua promoção, proteção 
e recuperação.

O Regulamento do SUS é publicado e revisado 
periodicamente pela Comissão Permanente de 
Consolidação e Revisão de Atos Normativos 
do Ministério da Saúde, instituída pela Portaria 
nº 1.305, de 4 de junho de 2002, sob a coorde-
nação da Consultoria Jurídica do Ministério da 
Saúde. 

No anexo da Portaria, são tratadas, a partir do 
Art. 360, as ações de Saúde do Indígena, como 
as diretrizes da Gestão da Saúde Indígena 
aprovadas nos termos do Anexo XLIX do 
Regulamento. Além do planejamento, a coor-
denação e a execução das ações de atenção à 
saúde às comunidades indígenas são feitas por 
meio da Fundação Nacional de Saúde (Funasa), 
com a efetiva participação do controle social 
indígena em estreita articulação com a Secreta-
ria de Atenção à Saúde do Ministério da Saúde, 
e complementarmente com as Secretarias 
Estaduais e Municipais de Saúde, em conformi-
dade com as políticas e as diretrizes definidas 
para atenção à saúde dos povos indígenas.

Também é tratada a questão do Fator de In-
centivo de Atenção Básica aos Povos Indígenas 
e o Fator de Incentivo para a Assistência Am-
bulatorial, Hospitalar e de Apoio Diagnóstico 
à População Indígena que passaram a ser 
denominados Incentivo de Atenção Básica aos 
Povos Indígenas - IAB-PI e Incentivo à Atenção 
Especializada aos Povos Indígenas - IAE-PI, 
respectivamente.
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O RESPEITO À CULTURA

71



O princípio que permeia todas as diretrizes da Política Nacional de Atenção 
à Saúde dos Povos Indígenas é o respeito às concepções, valores e práti-
cas relativos ao processo saúde-doença próprio de cada grupo indígena. 

Um exemplo desse respeito se dá na Área de Medicina Tradicional Indígena (AMTI) 
da Funasa, que faz parte do Projeto Vigisus II.

A AMTI tem como objetivos desenvolver estratégias para a articulação entre os 
sistemas médicos indígenas e o sistema oficial de saúde; valorizar, fortalecer, manter 
e atualizar os saberes e práticas tradicionais de cuidado com a saúde; produzir 
conhecimentos que subsidiem a construção de políticas públicas voltadas para as 
medicinas tradicionais indígenas e colaborar para a atenção diferenciada à saúde 
indígena.

No Rio Grande do Sul, todos esses conceitos podem ser observados, na prática, 
na aldeia do Carreteiro, localizada no município de Água Santa, a 336 quilômetros 
de Porto Alegre. Naquela comunidade, a cultura tradicional dos índios Kaingang se 
mistura à medicina moderna em favor das 59 famílias do local. Ali, em parceria com 
outras instituições, a Unidade de Saúde (US) da Funasa implantou um horto de ervas 
medicinais e um laboratório para o beneficiamento desses produtos.

No ano passado foram colhidos 1,1 mil quilos dos mais de 60 tipos de ervas culti-
vadas com esmero pelo cacique Valdir dos Santos Nunes. No laboratório, as plantas 
são secas e embaladas para chás ou se transformam em pomadas e sabonetes me-
dicinais. 

O que é feito na aldeia 
gaúcha se repete em 
outras comunidades 
indígenas, por exemplo, 
do Amazonas e de 
Pernambuco. É a Funasa 
respeitando a história de 
um povo. 
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O AVANÇO NOS INDICADORES

75



A pesar de todas as dificuldades enfrentadas, a Funasa, por meio do Depar-
tamento de Saúde Indígena (Desai), tem muito o que mostrar e comemorar 
nesses dez anos em que está à frente de tamanha responsabilidade. A 

diretoria do Desai sempre admitiu que garantir a política de proteção à saúde dos 
povos indígenas — embasada no preceito máximo do Sistema Único de Saúde (SUS), 
a universalização — sempre foi uma tarefa extremamente difícil.

As especificidades das populações atendidas, muitas vezes, exigem esforços sobre-
humanos por parte dos servidores e colaboradores da Funasa para verem concre-
tizadas suas ações. Mas as dificuldades enfrentadas pelo Desai, um dos principais 
departamentos da Funasa, têm as suas recompensas, como os resultados obtidos no 
combate à mortalidade infantil indígena.

O êxito na redução do índice em 40,55% num período de oito anos é, sem dúvida, 
um grande feito, justamente em função dos obstáculos encontrados. Convém 
ressaltar, por exemplo, que os profissionais de saúde da Funasa chegam a navegar 
dias e noites, em pequenos barcos, sob sol escaldante e fortes temporais, para levar 
vacinas a pequenas populações de crianças que vivem isoladas em aldeias da selva 
amazônica.O presente capítulo 

trata, precisamente, 
dos programas voltados 
à atenção infantil e à 
vacinação. Nas próximas 
páginas será possível 
conhecer, também, as 
melhorias em outros 
indicadores de saúde.
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A queda na mortalidade infantil

S em dúvida, uma das maiores conquistas da Funasa no que diz respeito à 
política de atenção à saúde dos povos indígenas foi a redução dos índices 
de morte entre as crianças. Graças às ações planejadas e executadas pelo 

Departamento de Saúde Indígena e pelos Distritos Sanitários Especiais Indígenas, 
a Fundação conseguiu diminuir o coeficiente de mortalidade infantil de 74,61, em 
2000, para 44,35 por mil nascidos vivos, em 2008. Ou seja, uma queda de 40,55% 
em oito anos.

Grande parte desse sucesso deve-se ao contínuo e incansável trabalho das Equipes 
Multidisciplinares de Saúde Indígena. Em todo o País, essas equipes saem a campo 
visitando famílias nas aldeias, fazendo o acompanhamento sistemático das condi-
ções de saúde das crianças, principalmente as menores de cinco anos. Os médicos, 
enfermeiros, auxiliares e também os Agentes Indígenas de Saúde não só prestam 
atendimento como monitoram dados como peso, altura, situação nutricional e alei-
tamento materno.

Em algumas regiões, 
esse desempenho tem 
sido ainda melhor. No 
Mato Grosso do Sul, por 
exemplo, a mortalidade 
infantil caiu de 140 óbitos 
por mil crianças nascidas 
vivas em 1999, para 30 
por mil, no ano passado.
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É importante ressaltar que intervenções responsáveis em maior grau pela diminuição 
da mortalidade entre menores de um ano de idade na população geral, tais como 
a terapia de reidratação oral, vacinação, distribuição de suplementos vitamínicos, 
assistência pré-natal e ao pós-parto, além da oferta de água potável e saneamento 
básico, só alcançaram a população indígena, de forma regular e sistemática, a partir 
da implantação do Subsistema de Saúde Indígena pela Funasa.

A saúde das crianças está associada ao bem-estar das futuras mães. Nesse sentido, as 
prioridades das ações de atenção à saúde da mulher vêm sendo focadas no controle 
do pré-natal, parto e pós-parto, além da prevenção do câncer de colo do útero, de 
mama e das doenças sexualmente transmissíveis. Da mesma forma é dada atenção 
ao planejamento reprodutivo.

Somados a todo esse elenco de ações, o programa de vacinação desenvolvido pelo 
Desai e a intensificação da capacitação dos profissionais de saúde na estratégia de 
Atenção Integrada às Doenças Prevalentes da Infância também contribuíram para 
que a Funasa conseguisse garantir o direito à vida das crianças indígenas.

Outro aspecto que 
ajudou bastante a 
mudar a triste realidade 
de dez anos atrás foi a 
valorização das práticas 
tradicionais, fortalecendo 
o trabalho das parteiras 
indígenas na atenção 
à mulher durante a 
gestação e o parto.
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A importância do Sistema de Vigilância 
Alimentar e Nutricional Indígena

O Sisvan é um sistema de informações que tem como objetivo principal 
promover informação contínua sobre as condições nutricionais da 
população e os fatores que as influenciam. Essa informação garante uma 

base para decisões a serem tomadas pelos responsáveis por políticas, planejamento e 
gerenciamento de programas relacionados com a melhoria dos padrões de consumo 
alimentar e do estado nutricional.

Regulamentado pela Funasa por meio da Portaria nº 984, de 2006, o Sisvan propiciou 
a formação de uma rede de responsáveis técnicos (RT), com um representante em 
cada Dsei, além da aquisição de equipamentos antropométricos fixos e portáteis, 
hemoglobinômetros, glicosímetros e computadores fixos e portáteis para a coleta e 
digitação dos dados do estado nutricional, prioritariamente, das crianças e gestantes 
indígenas.

Em 2008, mais de 52 mil crianças indígenas menores de cinco anos foram acompanhadas 
pelo Sisvan, o que representa mais de 50% do total das crianças existentes nessa faixa 
etária. Atualmente, as ações são realizadas em 70% dos Distritos. Em 2009, o programa 
dá ênfase especial à promoção e ao fortalecimento do aleitamento materno nas áreas 
indígenas.

A Funasa trabalha para que as crianças permaneçam em aleitamento exclusivo e façam 
uso de uma alimentação complementar adequada após os seis meses de idade. Para isso, 
o Departamento de Saúde Indígena articula com a Área Técnica de Saúde da Criança, 
do Ministério da Saúde, a realização de Oficinas de Aleitamento Materno e Alimentação 
Complementar.

Outra estratégia utilizada pelo Sisvan é a informatização dos dados da Vigilância 
Alimentar e Nutricional coletados nas aldeias para posterior disponibilização via internet. 
Mais uma iniciativa foi o lançamento do Disco de Avaliação Nutricional, que monitora o 
estado nutricional de crianças menores de um ano. Outro disco acompanhará crianças 
menores de cinco anos.
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As vacinas

A Política de Atenção à Saúde dos Povos Indígenas prioriza as atividades 
de promoção à saúde e prevenção e controle de doenças e agravos, e 
baseia-se no perfil epidemiológico da população indígena. Este perfil se 

caracteriza pela incidência de doenças infectoparasitárias, como as infecções respi-
ratórias e doenças diarreicas agudas.

O quadro de doenças presente nessa comunidade também está relacionado à 
ocorrência de agravos que podem ser prevenidos por vacinas. Ciente da importância 
da adoção de ações sistemáticas e continuadas nesse segmento da atenção básica, 
a Funasa, com base no que é preconizado pela Coordenação Geral do Programa 
Nacional de Imunizações (CGPNI), do Ministério da Saúde, desenvolve um plano 
de cobertura vacinal cujo objetivo tem sido imunizar o maior número possível de 
índigenas.

O plano inclui políticas 
e ações importantes, a 
exemplo do calendário 
vacinal diferenciado, 
o que significa oferta 
de maior número de 
imunobiológicos e faixas 
etárias mais ampliadas. 
Envolve, também, a 
vacinação de rotina — 
inclusive em áreas de 
difícil acesso —, sendo 
realizadas, no mínimo, 
quatro etapas ao ano.
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Apesar das dificuldades inerentes ao atendimento às populações indígenas, como 
a dispersão geográfica – fato que coloca o esquema vacinal na população indígena 
em percentuais ainda abaixo dos alcançados pela população nacional –, a Funasa 
vem colhendo resultados significativos em relação ao seu programa de imunização. 

Em 2008, por exemplo, o Departamento de Saúde Indígena (Desai) promoveu, entre 
abril e maio, o Mês de Vacinação dos Povos Indígenas (MVPI), evento realizado 
desde 2003 e que faz parte da Semana de Vacinação das Américas, uma iniciativa 
da Organização Pan-Americana da Saúde (Opas).

O Desai selecionou para o MVPI 15 Distritos Sanitários Especiais Indígenas, entre 
eles o Yanomami, em Roraima, e estabeleceu como meta vacinar, aproximadamente, 
19 mil índios de 68 etnias, em 900 aldeias e 70 Polos-Base. No entanto, graças ao 
esforço e o entusiasmo das equipes, a Funasa superou a meta pactuada em mais de 
100%, ultrapassando o número de 40 mil pessoas vacinadas. 

As ações nos 15 Dseis selecionados abrangeram 103 Polos-Base e 1.161 aldeias, 
envolvendo 1.385 profissionais, sendo 793 (57,3%) Agentes Indígenas de Saúde (AISs) 
e de Saneamento (Aisans).

Ações como essa contribuem para que a Fundação obtenha resultados importantes 
com o seu programa de imunização. A cobertura vacinal em crianças indígenas 
com menos de cinco anos de idade, por exemplo, alcança índices elevadíssimos. É 
o caso da BCG, vacina contra formas graves de tuberculose. Nada menos do que 
96,67% das crianças, em todo o País, estão vacinadas contra a doença. Outro dado 
significativo: o percentual de população com esquema vacinal completo é de 63,4%.

Outro avanço foi o 
resultado da campanha 
nacional de vacinação 
contra a rubéola. As 
equipes conseguiram 
vacinar 119.840 indígenas, 
representando 90% da 
população indígena na 
faixa etária de 12 a 39 
anos.
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O controle da tuberculose

A redução da incidência de tuberculose nas áreas indígenas brasileiras é uma 
das metas prioritárias do Departamento de Saúde Indígena da Funasa. Em 
2008, o Desai classificou 13 Distritos Sanitários Especiais Indígenas como 

prioritários para o desenvolvimento das ações de vigilância e controle da doença: 
Alto Rio Juruá, Alto Rio Negro, Alto Rio Purus, Alto Rio Solimões, Cuiabá, Kaiapó-
Pará, Maranhão, Médio Rio Solimões, Porto Velho, Vilhena, Rio Tapajós, Xavante e 
Yanomami.

Nesses Dseis, a Funasa intensificou a identificação dos casos com vistas a obter, a 
médio e longo prazos, a redução da incidência, da transmissão e da mortalidade a 
níveis compatíveis com os índices nacionais. 

Para tanto, vem disponibilizando recursos específicos para as ações de vigilância 
e controle da tuberculose de forma integrada com a Coordenação Nacional do 
Programa Nacional de Controle da Tuberculose (PNCT). 

Em 2009, as atividades 
de controle da doença 
passaram a ser realizadas 
em conjunto com a 
Vigilância Alimentar e 
Nutricional.
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O PNCT garante desde a distribuição gratuita de fármacos e outros insumos até 
ações preventivas e de controle, permitindo o acesso universal da população às suas 
ações. 

Um reflexo desse trabalho é a redução da incidência de tuberculose nas áreas 
indígenas. O Desai constatou, ao analisar uma série histórica de dados da doença, 
tendência de queda no período de 2000 a 2008. No ano passado, inclusive, 
alcançou-se o menor coeficiente de casos novos para tuberculose pulmonar (BK) e 
de todas as formas.

Em 2008 foram registrados no Siasi 356 casos de tuberculose de todas as formas, o 
que representa a incidência de 67.6 por 100 mil habitantes, enquanto que no caso da 
tuberculose pulmonar foram registrados 189 casos, uma incidência de 35.9 por 100 
mil habitantes. No ano 2000, o coeficiente era de 144.4 por 100 mil habitantes para 
os casos de todas as formas, e de 84.3 para a incidência pulmonar. Mais um avanço 
da Funasa nos indicadores de saúde indígena.

No Brasil, o PNCT 
está integrado à rede 
de serviços de saúde, 
incluindo o Subsistema 
de Atenção à Saúde dos 
Povos Indígenas. É um 
programa unificado, 
executado em conjunto 
pelas três esferas de 
gestão: federal, estadual e 
municipal.
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O combate à malária

N o Brasil, a incidência e a transmissão da malária são restritas, em quase sua 
totalidade, aos estados pertencentes à chamada Amazônia Legal: Acre, 
Amapá, Amazonas, Maranhão, Mato Grosso, Pará, Rondônia, Roraima e 

Tocantins. Neste último, a partir de 2006 não houve registro de casos da doença na 
população indígena.

As condições ambientais típicas da região sempre favoreceram a transmissão da 
malária, com o agravante de que o aumento das frentes de expansão agrícola, das 
áreas de garimpo, da extração de madeira e outros recursos naturais causou um 
impacto no ecossistema amazônico e nos indicadores de saúde.

Nessa região, a malária é endêmica, com uma média de 500 mil casos por ano, onde 
cerca de 33 mil deles acometem a população indígena. Em 2006 e 2007, houve 
um aumento do número de casos, porém, em 2008 verificou-se uma inversão na 
tendência da curva epidemiológica da doença, quando foram computados 29,2 mil 
casos.

Dentre os fatores associados que contribuíram para essa queda destacam-se o uso 
de novos medicamentos, a organização dos serviços, a capacitação dos recursos 
humanos e o tratamento e diagnóstico precoce dos novos casos. Outras ações estão 
em andamento, como a introdução de teste rápido de diagnóstico em locais de 
difícil acesso e sem energia elétrica, e também a distribuição de microscópios para 
Dseis da Região Amazônica.

A partir de 2007, a Funasa 
assumiu a distribuição 
dos insumos estratégicos 
para o controle da 
malária nas áreas 
indígenas e priorizou a 
melhoria no diagnóstico 
e tratamento, com ênfase 
na busca ativa de casos.
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Aldeias sorridentes

M uito se tem avançado, no Brasil, na prevenção e no controle da cárie na 
população de uma maneira geral. Porém, quando se trata da questão 
entre os povos indígenas, este quadro é muito incipiente. Só nos últimos 

anos foi dada uma efetiva atenção a essa comunidade. 

Em 2008, todos os 34 Distritos Sanitários Especiais Indígenas consolidaram a im-
plantação dos princípios preconizados pelo documento “Diretrizes da Atenção à 
Saúde Bucal”, publicado no final de 2006 pela Funasa. Este manual técnico orienta a 
prestação de assistência à saúde bucal no âmbito dos Distritos Sanitários e tem como 
objetivos gerais, entre outros itens, propiciar a incorporação de procedimentos cole-
tivos e individuais em locais onde não há consultórios odontológicos e consolidar a 
prática efetiva da participação social.

Conforme as diretrizes do documento, o Departamento de Saúde Indígena promo-
veu, no ano passado, a distribuição de 1,6 milhão de escovas e cremes dentais, 
beneficiando 388,7 mil pessoas, ou 79,5% da população indígena nacional, que 
receberam uma escova e um creme dental a cada três meses. Isto representou um 
incremento aproximado de 796% em relação a 2007, quando apenas 8,89%, em 
média, da população receberam escovas e cremes dentais quatro vezes ao ano.

Até a criação, pelo 
governo federal, 
em março de 2004, 
do Programa Brasil 
Sorridente, que reúne 
uma série de ações em 
saúde bucal voltadas 
para cidadãos de todas as 
idades, os trabalhos em 
favor dos indígenas eram 
pontuais e localizados.
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Ao mesmo tempo, o Desai iniciou o trabalho de educação para o uso de fio dental, 
como método complementar na higiene bucal, para o qual foram disponibilizadas 
aproximadamente 250 mil unidades de fio dental e 400 mil protetores de cerdas, 
com a finalidade de garantir um armazenamento adequado das escovas distribuídas. 
Em 2009, foram adquiridos mais de 2 milhões de escovas e cremes dentais, além de 
516 mil protetores de cerdas e cerca de 250 mil unidades de fio dental para serem 
encaminhados aos Dseis.

Em outra frente de atuação, as Equipes Multidisciplinares de Saúde Indígena 
agendam reuniões com as comunidades indígenas e realizam palestras educativas 
de prevenção. Nesses encontros são ensinadas as maneiras corretas de escovação, 
de utilização do fio dental e a importância da atenção à saúde dos dentes, além de 
outras noções de higiene.

Ao mesmo tempo, uma tecnologia que se consolidou como alternativa viável e 
adequada — em função do baixo custo operacional, da simplicidade da técnica, 
da possibilidade da execução do tratamento sem uso de energia elétrica e sem 
equipamentos odontológicos sofisticados — foi a utilização do Tratamento 
Restaurador Atraumático (TRA). O Desai, nesses últimos dois anos, vem realizando 
a aquisição e distribuição, aos 34 Dseis, do cimento de ionômero de vidro, material 
utilizado na execução das restaurações atraumáticas.

2009

As comunidades 
indígenas também 
se beneficiaram com 
a distribuição de 85 
cadeiras odontológicas 
para os Dseis com 
maior demanda 
por equipamentos 
odontológicos fixos. 
Essa distribuição foi 
feita em parceria com a 
Coordenação Nacional 
de Saúde Bucal do 
Ministério da Saúde.
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A atenção à saúde mental

A atenção à saúde mental dos povos indígenas conta com um dispositivo 
legal, que é a Portaria nº 2.759, de 25 de outubro de 2007, estabelecendo 
as diretrizes para a Política de Atenção Integral à Saúde Mental das Popu-

lações Indígenas. 

De acordo com o documento, as atividades desenvolvidas com os indígenas devem 
respeitar os valores de cada etnia, os modos de organização e de expressão cultural 
na criação de alternativas para a construção de soluções para os problemas das 
diferentes etnias do País. A medicina tradicional e as especificidades culturais são 
observadas nas abordagens às dificuldades apresentadas pelos indígenas. Outro 
ponto importante é a participação efetiva das lideranças em todos os trabalhos 
desenvolvidos.

Foi criado ainda um sistema de monitoramento das ações para fazer inquéritos 
epidemiológicos e avaliação das estratégias de intervenção. Da mesma forma 
foi decidida a intensificação do Programa de Formação Permanente de Recursos 
Humanos para a Reforma Psiquiátrica, principalmente nas áreas com grande 
concentração de população indígena.

A portaria também determinou a criação do Comitê Gestor formado por 
representantes da Funasa, Ministério da Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde, 
Conselhos de Comunidades Indígenas, Conselho Nacional de Secretários de Saúde, 
de Secretários Municipais de Saúde e da Funai. Estes órgãos são responsáveis por 
coordenar as ações para o enfrentamento das situações da atenção à saúde mental 
indígena, como o alcoolismo e o suicídio.

Em 2008, após 
treinamentos dos 
recursos humanos dos 
Distritos Sanitários 
Especiais Indígenas, 28 
Distritos planejaram 
atividades integradas à 
atenção básica, sendo a 
vigilância epidemiológica 
a estratégia inicial para 
realizar as ações.
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O controle das Doenças Sexualmente 
Transmissíveis

A Funasa, em conjunto com o Programa Nacional de Doenças Sexualmente 
Transmissíveis e Aids (DST/Aids), do Ministério da Saúde, desenvolve ações 
com estados, municípios, universidades e entidades conveniadas. 

Uma característica marcante desse trabalho tem sido favorecer a participação das 
comunidades nessas iniciativas, respeitar as culturas indígenas e os saberes tradi-
cionais, além de fortalecer as organizações indígenas como sujeitos políticos na 
definição de prioridades e ações em saúde pública. 

Dada a importância epidemiológica das Doenças Sexualmente Transmissíveis (DST), 
o atual desafio é fomentar a estruturação das ações de saúde indígena de forma 
sustentável.

Para tanto, é importante compreender as representações sociais dos processos de 
saúde e doença das comunidades indígenas e considerar o envolvimento de todos 
os atores sociais que possam participar como mediadores na construção de políticas 
e ações que resultem em atitudes e práticas preventivas e na melhoria da qualidade 
dos serviços.

As ações preconizadas e desenvolvidas nos Distritos Sanitários Especiais Indígenas 
envolvem a educação e promoção de práticas seguras contextualizadas culturalmente, 
a disponibilização de preservativos, a vacinação contra a hepatite B e a realização de 
inquérito sorológico para hepatites virais, visando ao acompanhamento e tratamento 
dos casos diagnosticados. 

Os Dseis também 
oferecem 
aconselhamento pré 
e pós-teste anti-HIV, 
ampliação da oferta do 
teste e prevenção da 
transmissão vertical (da 
mãe para o filho) do HIV, 
da hepatite e da sífilis 
congênita.
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O SANEAMENTO NAS ALDEIAS
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P ara cumprir a missão de, também, levar saneamento ambiental aos muni-
cípios com até 50 mil habitantes, a Funasa coordena ações objetivando a 
implantação de obras que contribuam para melhorar indicadores de saúde, 

por meio da redução da incidência de doenças, como a diarreia. Nos últimos dez 
anos, as ações foram direcionadas para atender, igualmente, as comunidades indí-
genas com abastecimento de água, sistemas de esgotamento sanitário e melhorias 
sanitárias domiciliares. No período de 1999 a 2009 foram investidos R$ 280 milhões, 
beneficiando beneficiando milhares de indígenas.

Os serviços de saneamento em áreas indígenas têm um caráter básico voltado 
para atividades sanitárias e para a melhoria da qualidade de vida dessas 
comunidades. Utilizando dados de morbimortalidade (morte causada por doenças 
infectoparasitárias, como diarreias e outras de veiculação hídrica), constatam-se as 
inadequações das condições sanitárias nessas áreas e a consequente necessidade 
de ações de saneamento direcionadas, também, pelos critérios epidemiológicos, 
sanitários, ambientais e socioculturais.

Nesse sentido, a Funasa, por meio de serviços de saneamento e incorporação de 
hábitos de higiene, ou seja, com a implantação de sistemas de abastecimento de água 
potável e destinação adequada dos dejetos, previne diversas doenças ocasionadas 
pela falta desses serviços. As obras contratadas em 2006 estão com 92,07% do 
cronograma executado; as de 2007 com 76,2% e as de 2008 com 34,47%, visto que 
a maioria das obras praticamente teve início em 2009, após processos licitatórios 
concluídos.

Atualmente, 63,7% da população indígena e 35,89% das aldeias possuem abaste-
cimento de água, seja com atendimento domiciliar ou coletivo. A visível diferença 
entre o percentual de cobertura da população indígena com abastecimento de água 
e o percentual de aldeias atendidas explica-se pelo fato de que a quase totalidade 
das aldeias com maiores populações está sendo atendida pelo serviço.

Além dos critérios epidemiológicos, a prioridade no atendimento das aldeias, 
considerando o limite de orçamento e recursos humanos nas Coordenações Regionais 
(Cores) da Funasa, é para aquelas com maior população e de melhor acesso. Este 
segundo critério justifica-se, principalmente pela questão de manutenção dos 
sistemas implantados. 

A ampliação e as 
melhorias destes serviços 
têm prioridade nos 
planejamentos anuais. O 
grande desafio da Funasa, 
agora, será levar os 
serviços de saneamento 
para as aldeias que têm 
o menor número de 
pessoas.
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“

“A edição da Lei Arouca, que atende ao Subsistema de Atenção à Saúde Indígena, 
é uma conquista nossa. Mesmo quando o deputado Sérgio Arouca idealizou o 
projeto de lei e encaminhou para a aprovação, ele ficou engavetado por sete anos. 
Portanto, essa não foi uma conquista do Estado brasileiro; foi uma conquista da 
população indígena. Nós é que lutamos pela aprovação da lei e conseguimos com  
unanimidade no Senado.

A tristeza da lei é que ela não foi cumprida na íntegra, ainda, pois o governo não 
respeita totalmente o que está escrito. Mas, na gestão da Funasa, nos últimos três 
anos, sob o comando do presidente Danilo Forte, nós tivemos grandes avanços 
voltados, especificamente, para os critérios estabelecidos na lei. O Danilo tem 
cumprido, na íntegra, aquilo que a lei estabelece e o que nós sempre pedimos que 
fosse realizado.

O Danilo democratizou o acesso dos índios à Fundação Nacional de Saúde. O 
gabinete da presidência se tornou, para nós, uma casa de discussão e construção 
de políticas públicas. Os índios, quando querem falar com o presidente, vão di-
reto a ele; não precisam mais de intermediários. Ele também fortaleceu todas as 
Cores e os Dseis, que ganharam autonomia para resolver problemas. Com isso 
conseguimos dinamizar a assistência no Brasil inteiro.

YSSÔ TRUKÁ 
Representante dos povos indígenas no Conselho Nacional de Saúde Indígena (Condisi)

“A parceria com a Funasa, por meio do Departamento de Saúde Indígena e do tra-
balho de campo dos Distritos Sanitários Especiais Indígenas, tem sido fundamen-
tal para o sucesso das nossas expedições, particularmente nos últimos dois anos. 
Os profissionais de saúde que atuam na região onde o programa é implementado 
contribuem com o planejamento e execução das ações na realização de diagnósti-
cos prévios, na busca de pacientes, apoio à infraestrutura logística e cuidados com 
o pós-operatório. São responsáveis pela hospedagem, transporte, alimentação e 
atuam como tradutores, fazendo a interface médico-paciente.  Cuidam da  limpeza 
e destino do lixo gerado. É um grupo dedicado, formado por profissionais da área 
médica, administrativa e manutenção. Enfim, garantem a inserção da equipe dos 
Expedicionários da Saúde na realidade local, todos focados na mesma missão: 
saúde e qualidade de vida às comunidades indígenas”.

RICARDO AFFONSO FERREIRA, 
Coordenador dos Expedicionários da Saúde
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“Acompanho o trabalho que a Funasa faz por meio do Departamento de Saúde 
Indígena e, pelo menos para nós do Xingu (MT), esses dez anos têm sido ótimos. 
Há algum tempo, criamos nossa associação, o Ipeax, que firmou um convênio 
com a Funasa e vem atendendo bem o nosso povo. E o Ipeax está dando conta 
e atendendo todo o nosso povo lá. Eles estão sendo atendidos por profissionais 
que vivem na área onde os remédios chegam sempre a tempo, ao longo do ano.”

CACIQUE ARITANA  
Presidente do Instituto de Pesquisa Etno Ambiental do Xingu (Ipeax)

“Eu trabalho há cinco anos com saúde indígena, mais com as execuções do  Ipeax 
dentro da aldeia, juntamente com os enfermeiros, o médico e os técnicos de en-
fermagem. E vejo que, desde 2004, as mudanças foram amplas, tanto da parte da 
Funasa, quanto das ONGs conveniadas, que ajudam muito a Funasa. Tudo vem 
melhorando. Mas os índios estão muito preocupados com as mudanças (criação 
de secretaria para cuidar da saúde indígena), pois não sabem se elas vêm para me-
lhorar.”

ADRIANE WENDT 
Coordenadora operacional do Instituto de Pesquisa Etno Ambiental do Xingu (Ipeax)

“Eu, enquanto índio, avalio a gestão da Funasa na saúde indígena de forma muito 
positiva. Muita coisa mudou, avançamos e ultrapassamos muitas barreiras que 
são características da população indígena. As dificuldades de acesso, entraves 
políticos e culturais, foram minimizados a partir da tutela da Fundação. Uma das 
conquistas que tivemos foi a estruturação do Subsistema de Atenção à Saúde Indí-
gena, com um investimento significativo na logística para melhorar o atendimento 
de etnias de difícil acesso. A maior prova dos avanços que a saúde indígena teve 
com a Funasa é a melhoria dos indicadores de mortalidade infantil, que há dez 
anos eram muito desfavoráveis devido à falta de investimento. Temos problemas; 
claro que ainda tem muito que melhorar, mas o cenário atual é muito melhor para 
a população indígena”.

FERNANDO SILVA SOUZA 
Presidente do Conselho Distrital de Saúde Indígena de Mato Grosso do Sul
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“A Funasa fez a diferença na saúde indígena, pois deu oportunidade ao índio de 
participar do trabalho de atenção à população. Por isso, a importância dos Condisis, 
que entenderam o quão sério é o serviço realizado pela Fundação. A Funasa foi o pri-
meiro órgão público a reconhecer a importância da humanização do trabalho com 
os índios. Eu atuo em hospital como intérprete para aqueles índios que não falam 
o português, e essa é a realidade da maioria da população. Antes, muitos indígenas 
morriam pela falta de atendimento porque os médicos não conseguiam entendê-
los. Com o processo humanitário de instituir um intérprete como eu, facilitou tanto 
o serviço dos médicos como a aceitação dos indígenas em serem tratados”.

SILVIO ORTIZ 
Índio Terena e enfermeiro do município de Dourados (MS)

“Estou admirada com as instalações e, principalmente, com as pessoas que traba-
lham com alegria e prestam um serviço de qualidade. Isso mostra que a Casai de 
Roraima é referência para as outras instituições que atuam com a saúde indígena 
em todo o Brasil. O trabalho feito aqui é modelo e deve ser repetido nas outras 
unidades que cuidam da saúde indígena em todo País”.

ZILDA ARNS 
Coordenadora nacional da Pastoral da Criança

“A área que tenho visto atuar é a da saúde. A Funasa tem tido uma atuação muito 
forte na vacinação, e isso reduziu muito a mortalidade infantil”.

WASHINGTON NOVAES 
Jornalista, falando sobre a atuação da Funasa no Xingu (MT)

“A Funasa, ao longo desses dez anos de criação do Subsistema de Atenção à 
 Saúde Indígena, vem desenvolvendo suas ações com empenho e responsabili-
dade. E inúmeros fatores concorrem para as populações terem acesso à saúde, 
como garantia de produção de alimentos para subsistência, acesso ao território 
onde viveram seus ancestrais, assistência técnica, reflorestamento com árvores 
nativas, educação de qualidade, valorização do conhecimento tradicional, lazer e 
moradia, entre outros.”

ELENIR COROAIA 
Índia kaingang, coordenadora da Casai/DF

“
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“O grande avanço que podemos registrar na atuação da Funasa é a mudança no mo-
delo de atenção à saúde indígena. Com a transferência desse serviço para a Fundação, 
deixou-se de desenvolver atividades exclusivamente assistenciais, aquelas voltadas 
para a recuperação da saúde, e passou-se a dar prioridade às ações de proteção, 
promoção e vigilância da saúde. Ou seja, o indígena começou a ser tratado como 
um indivíduo que precisa de cuidado, desde o pré-natal, seguindo-se com ações de 
imunização e de vigilância nutricional, por exemplo. Assim, a Funasa tem possibilitado 
um acompanhamento universal, integral e igualitário dessas populações.”

FLÁVIO PEREIRA NUNES 
Coordenador de Saúde Indígena da Funasa

“Eu acompanho o trabalho da Funasa no Vale do Javari desde 1999 e posso dizer 
que houve um avanço muito grande desde que ela assumiu a saúde do índio. O 
trabalho dos profissionais e a permanência de alguns deles nas aldeias têm sido 
muito importantes, sobretudo os técnicos de enfermagem. Nos Polos-Base, a as-
sistência é boa; temos rádio de comunicação e transporte de pacientes. A Funasa 
tem ajudado muito na saúde do índio também, com aplicações de vacinas para 
prevenção de doenças, palestras e assistência às gestantes.”

JORGE MARUBO 
Presidente do Condisi/ Vale do Javari (AM)

“Com a ajuda da Funasa, conseguimos obter estruturas melhores de atendimento, 
de comunicação entre as aldeias, de transporte e, principalmente, no acompa-
nhamento direto na saúde do índio. Nos casos de emergência, os pacientes são 
conduzidos de forma imediata para Manaus. A Funasa ainda tem evitado a falta de 
medicamentos, procurando abastecer, da melhor maneira possível, as farmácias 
dos Polos-Base, além de trabalhar na prevenção de doenças e disponibilizar re-
cursos para tratar os pacientes indígenas.”

NILTON MACAXI

Presidente do Condisi/ Parintins (AM)

“O atendimento aos indígenas mudou muito com a Funasa. Antes, em minha 
aldeia existia muita dificuldade. Não tinha rádio, não tinha transporte, não tinha 
nada. Agora, tem tudo: motor, rádio, combustível e medicamento. Na minha aldeia 
nunca falta remédio nem combustível. Também melhorou o atendimento nas 
 Casais de Macapá e do Oiapoque . A Funasa faz um bom trabalho.”

JOÃO COLARES

Cacique da aldeia Flexa, do Oiapoque (AP)

“
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“Antes, não havia atenção com o povo da minha aldeia. Não tinha transporte e 
nem posto de saúde, e agora tem até um posto novo. Está melhorando. Tudo o 
que a gente necessita é sempre atendido pela Funasa. Hoje, temos até água enca-
nada em nossas casas.”

EDIVALDO DOS SANTOS

Cacique da aldeia Estrela, do Oiapoque (AP)

“Temos muitos motivos para comemorar. E o trabalho do Dsei de Mato Grosso 
do Sul, por exemplo, ilustra bem as conquistas alcançadas pela Funasa. Quando 
começamos a trabalhar, há dez anos, o índice de mortalidade infantil era de 140 
crianças por mil nascidas vivas, bem acima da média nacional de 21 por mil. Em 
2008, esse número caiu para 30 por mil, ficando inclusive abaixo da mortalidade 
infantil não-índia registrada na região Nordeste. Na área da desnutrição, os índices 
entre os Guarany-Kaiwás eram elevados, ficando acima dos 15% entre crianças 
com menos de 5 anos. Atualmente, é de 6%. No combate à tuberculose em todas 
as suas formas, a incidência chegava a 700 por 100 mil há dez anos. Hoje, situa-se 
em torno de 140. Todos esses avanços resultaram de um trabalho coordenado 
entre os gestores do Distrito e o Condisi. Aliás, a participação dos indígenas, por 
meio dos Conselhos, na definição da política de saúde também propiciou essa 
redução nos índices dos principais agravos. A otimização na aplicação dos recur-
sos é outro bom exemplo, já que a destinação do dinheiro é determinada pelo 
Polo-Base, juntamente com o Condisi e a Secretaria Municipal de Saúde. Enfim, 
esperemos que o nosso caso sirva de inspiração a quem busca uma estruturação 
nos mesmos parâmetros e na superação das dificuldades.”

ZELIK TRAJBER 
Médico pediatra, é coordenador das Equipes Multidisciplinares de Saúde Indígena do Dsei/MS. 
Este ano, foi homenageado com a escolha de seu nome, pelos Agentes Indígenas de Saúde (AISs) e 
pela comunidade da região, para o Posto de Saúde – reformado e ampliado – da aldeia Bororó, em 
Dourados (MS)

“
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Funasa: Publicações, Intranet e Internet
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4ª CNSI – 4ª CONFERÊNCIA NACIONAL 
DE SAÚDE INDÍGENA

ACD - AUXILIAR DE CONSULTÓRIO 
DENTÁRIO

AIS - AGENTE INDÍGENA DE SAÚDE

AISAN - AGENTE INDÍGENA DE 
SANEAMENTO

BIRD - BANCO INTERAMERICANO DE 
DESENVOLVIMENTO

BNDES - BANCO NACIONAL DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E 
SOCIAL

CASAI - CASA DE APOIO À SAÚDE DO 
ÍNDIO

CEFET - CENTRO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA

CISI - COMISSÃO INTERSETORIAL DE 
SAÚDE INDÍGENA

CLSI - CONSELHO LOCAL DE SAÚDE 
INDÍGENA

CNS - CONSELHO NACIONAL DE 
SAÚDE

CNSPI - CONFERÊNCIA NACIONAL DE 
SAÚDE PARA OS POVOS INDÍGENAS

CORE - COORDENAÇÃO REGIONAL 
DA FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

CONDISI - CONSELHO DISTRITAL DE 
SAÚDE INDÍGENA

DATASUS - DEPARTAMENTO DE 
INFORMÁTICA

DENSP – DEPARTAMENTO DE 
ENGENHARIA DE SAÚDE PÚBLICA

DESAI - DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
INDÍGENA

DIESP – DIVISÃO DE ENGENHARIA DE 
SAÚDE PÚBLICA

DSEI - DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL 
INDÍGENA

DST/AIDS - DOENÇA SEXUALMENTE 
TRANSMISSÍVEL/SÍNDROME DA 
IMUNODEFICIÊNCIA ADQUIRIDA

EMSI - EQUIPE MULTIDISCIPLINAR DE 
SAÚDE INDÍGENA

FUNAI - FUNDAÇÃO NACIONAL DO 
ÍNDIO

FUNASA - FUNDAÇÃO NACIONAL DE 
SAÚDE

GT - GRUPO DE TRABALHO

IBGE - INSTITUTO BRASILEIRO DE 
GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA

MS – MINISTÉRIO DA SAÚDE

NISI – NÚCLEO INTERSETORIAL DE 

SAÚDE INDÍGENA

OMS – ORGANIZAÇÃO MUNDIAL DE 

SAÚDE

ONG – ORGANIZAÇÃO NÃO-

GOVERNAMENTAL

OPAS – ORGANIZAÇÃO PAN-

AMERICANA DE SAÚDE

SAS – SECRETARIA DE ATENÇÃO À 

SAÚDE

SES – SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE

SIASI – SISTEMA DE ATENÇÃO À SAÚDE 

INDÍGENA

SISVAN – SISTEMA DE VIGILÂNCIA 

ALIMENTAR E NUTRICIONAL

SMS – SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE

SUS – SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE

VIGISUS – PROJETO DE 

MODERNIZAÇÃO DO SISTEMA 

NACIONAL DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

Siglas e Abreviaturas
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Funasa
SEDE / PRESIDÊNCIA 

SAS – Quadra 04 – Bloco “N” – 2º andar, Ala Norte 
 Brasília/ DF – CEP: 70070-040 
Telefone: (61) 3314-6440/ 6466/ 6439 
Fax: (61) 3314-6630 
E-mail: nimp@funasa.gov.br 
Site: www.funasa.gov.br 
Twitter: www.twitter.com/ funasa

Coordenações Regionais
COORDENAÇÃO DO ACRE

Rua Antônio da Rocha Viana, nº 1586 – Vila Ivonete – Rio 
Branco/ AC – CEP: 69908-560- Telefone: (68) 3223-2040  
Fax: (68) 3223-2030

COORDENAÇÃO DE ALAGOAS

Av. Durval de Goes Monteiro, 6122 – Tabuleiro do Martins 
– Maceió/ AL CEP: 57080-000 – Telefones: (82) 3241-8332/ 
6155 – Fax: (82) 3241-6722

COORDENAÇÃO DO AMAPÁ

Rua Leopoldo Machado, nº 1-614 – Centro – Macapá/ AP 
CEP: 68902-020 – Telefone: (96) 3214-010/ 2005   
Fax: (96) 3214-2012

COORDENAÇÃO DO AMAZONAS

Rua Oswaldo Cruz, s/ nº, Bairro da Glória – Manaus/ AM 
CEP: 69027-000 – Telefone: (92) 3301-4150/ 4131/  
3671-2040 – Fax: (92) 3301-4144

COORDENAÇÃO DA BAHIA

Rua do Tesouro, nº 21/ 23 – 7º andar – Ajuda – Salvador/ 
BA CEP: 40020-050 – Telefones: (71) 3241-4992/ 4991/ 
3266-0421 – Fax: (71) 3266-6103

COORDENAÇÃO DO CEARÁ

Av. Santos Dumont, 1890 – Aldeota – Fortaleza/ CE CEP: 
60150-160 – Telefones: (85) 3312-6771/ 6835/ 6600 
Fax: 3224-5581

COORDENAÇÃO DO ESPÍRITO SANTO

Rua Moacyr Strauch, 85, Praia do Canto – Vitória/ ES  
CEP: 29055-630 – Telefones: (27) 3335-8255/ 8149 
Fax: (27) 3335-8149

COORDENAÇÃO DE GOIÁS

Rua 82, nº 179 – Setor Sul – Goiânia/ GO CEP: 74083-010  
Telefones: (62) 3226-3053/ 3052 – Fax: 3226-3047

COORDENAÇÃO DO MARANHÃO

Rua Apicum, 243, Centro – São Luís/ MA – CEP: 65025-070 
Telefones: (98) 3214-3315/ 3317 – Fax: (98) 3214-3361

COORDENAÇÃO DO MATO GROSSO

Av. Getúlio Vargas, 867 e 885 – Centro – Cuiabá/ MT CEP: 
78005-370 Telefones: (65) 3322-5035/ 3624-3836 
Fax: (65) 3624-8302

COORDENAÇÃO DO MATO GROSSO DO SUL

Rua Jornalista Belizário de Lima, nº 263 – Monte Líbano 
Campo Grande/ MS – CEP: 79004-270 – Telefones: 
(67) 3383-5181/ 3325-1499/ 4314 – Fax: (67) 3324-1406

COORDENAÇÃO DE MINAS GERAIS

Rua Espírito Santo, nº 500, sala 607 – Centro – Belo 
Horizonte/ MG CEP: 30160-030- Telefones: (31) 3248-2990/ 
2991/ 2902 – Fax: (31) 3226-8999

COORDENAÇÃO DO PARÁ

Av. Visconde de Souza Franco, 616 – Reduto – Belém/ PA 
CEP:66-053-000  – Telefones: (91) 3202-3710/ 3703 
Fax: (91) 3202-3770

COORDENAÇÃO DA PARAÍBA

Rua Prof. Geraldo Von Shosten, 285 – Jaguaribe – João 
Pessoa/ PB CEP: 58015-190 – Telefone: (83) 3216-2415/ 
2416 Fax: (83) 3216-2461

COORDENAÇÃO DO PARANÁ

Av. Cândido Lopes, 208, 8º andar, sala 804 – Centro 
Curitiba/ PR – CEP: 80020-060 – Telefones: (41) 3310-8284/ 
8251 – Fax: 3232 0935

COORDENAÇÃO DE PERNAMBUCO

Av. Conselheiro Rosa e Silva, 1489 – Aflitos – Recife/ PE 
CEP: 52050-020 – Telefones: (81) 3414-8302/ 8303/ 8308 
Fax: (81) 3232-0935

COORDENAÇÃO DO PIAUÍ

Av. João XXIII, 1317 – Jockey Club – Teresina/ PI 
CEP: 64049-010 – Telefones: (86) 3232-3995 / 3520  
Fax: (86) 3232-3047
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COORDENAÇÃO DO RIO DE JANEIRO

Rua Coelho e Castro, nº 6, 10º andar, Saúde – Rio de 
Janeiro/ RJ – CEP: 20081-060 – Telefone: (21) 2263-6263   
Fax: (21) 2263-6149

COORDENAÇÃO DO RIO GRANDE DO NORTE

Av. Alexandrino de Alencar, nº 1402 – Tirol – Natal/ RN 
CEP: 59015-350 – Telefone: (84) 3220-4745/ 4746 
Fax: (84) 3220-4744

COORDENAÇÃO DO RIO GRANDE DO SUL

Av. Borges de Medeiros, nº 536, 11º andar – sala 1102 
Porto Alegre/ RS – CEP: 90020-022- Telefones:  
(51) 3215-7001/ 7020 – Fax: (51) 3215-7004

COORDENAÇÃO DE RONDÔNIA

Rua Festejo 167 – Costa e Silva – Porto Velho/ RO 
CEP: 78903-843 – Telefones: (69) 3216-6138/ 6120/ 142 
Fax: (69) 3216-6138

COORDENAÇÃO DE RORAIMA

Av. Capitão Ene Garcêz, nº 1636 – S- Francisco – Boa Vista/ 
RR – CEP: 69304-000 – Telefones: (95) 3623-9643/ 9641  
Fax: (95) 3623-9421

COORDENAÇÃO DE SANTA CATARINA

Av. Max Schramm, nº 2179 – Estreito – Florianópolis/ SC 
CEP: 88095-001 – Telefones: (48) 3281-7719/ 7714/  
3244-7835 – Fax: (48) 3281-7784

COORDENAÇÃO DE SÃO PAULO

Rua Bento Freitas, nº 46 – Vila Buarque – São Paulo/ SP 
CEP: 01220-000 – Telefones: (11) 3585-9700/ 9701  
Fax: (11) 3585-9703

COORDENAÇÃO DE SERGIPE

Av. Tancredo Neves, nº 5425 – Jabotiana – Aracaju/ SE  
CEP: 49080-470 – Telefone: (79) 3259-1711 
Fax: (79) 3259-1419

COORDENAÇÃO DO TOCANTINS

Av. Teotônio Segurado ACSU – SO 10 Conjunto 01 
Lote 03, edifício Carpe Diem, Centro – Palmas/ TO 
CEP: 77015-002 – Telefone: (63) 3218-3601 
Fax: (63) 3218-3623 

Distritos Sanitários Especiais 
Indígenas (Dseis)
ACRE

DSEI ALTO JURUÁ

Telefones: (68) 3322-4350
(68) 3322-7540 (gab) 3322-4350 / 3322-7540
Endereço: Rua Pernambuco 1226, Bairro da escola técnica-
CEP: 69-980-000

DSEI ALTO PURUS

Telefone: (68) 3223-9214
Fax: 3223-1170 Ramal 251/ 248
Endereço: Rua Antônio da Rocha Viana, nº 1584 – Bairro 
Vila Ivonete – CEP: 69-914-610 Rio Branco/ AC

ALAGOAS

DSEI ALAGOAS

Telefones: (82) 3371-7038  –  (82) 3241-8698  – (82) 3338-
1655 –  (82) 3241-8399 – Endereço: Avenida Durval de 
Goes Monteiro, 6122 – Tabuleiro  
CEP: 57-080-000 – Maceió/ AL

AMAZONAS

DSEI ALTO RIO NEGRO

Telefones: (97) 3471-1280  – (97) 3471-1000  
(97) 3471-1000 – Endereço: BR 317 KM 0- Centro
CEP: 69-750-000 – São Gabriel Cachoeira/ AM

DSEI ALTO SOLIMÕES

Telefones: (97) 3412-2867
Fax: 3412-2877/ 3412-2929 – Endereço: Rua Marechal 
Rondon, nº- 279- Bairro Santa Rosa – CEP: 69-640-000  
Tabatinga/ AM

DSEI JAVARI

Telefone: (97) 3417-1160
Endereço: Rua Nova 02 730 Bairro: Santa Luzia
CEP: 69-650-000 – Atalaia do Norte/ AM

DSEI MANAUS

Telefones: (92) 3301-4124 – (92) 3301-4127
Fax: (92) 3301-4127 – Endereço: Rua Osvaldo Cruz s/ n 
Bairro da Glória
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DSEI MÉDIO PURUS

Telefones: (97) 3331-1020
(97) 3331-2579 – Fax: (97) 3331-1020
Endereço: Rua Dr- João Fábio, 1907 
Ao lado da distribuidora da Antártica
Centro Lábrea/ AM – CEP: 69-830-000 

DSEI PARINTINS

Telefones: (92) 3533-0745 – (92) 9132-7005 – (92) 9621-8193 
Fax: (92) 3533-3377
Endereço: Av. Nações Unidas, 1744 – Centro 
CEP: 69-151-060 – Parintins/ AM

DSEI MÉDIO SOLIMÕES E AFLUENTES/ AM/ TEFÉ

Telefones: (97) 3343-2476/ 4007 (Casai) –  Fax: (97) 3343-
3394/ 4007 – (97) 3343-2516 – Endereço: Rua Hermes 
Tupinambás, nº 264 – Centro 
CEP: 69-470-000 – Tefé/ AM

AMAPÁ

DSEI AMAPÁ

Telefone: (96) 3214-2018 – (96) 3214-2024 – Fax: 3214-
2018/ 2054 – 3214-2011/ 2055 – Endereço: Rua Leopoldo 
Machado n°614 Centro – CEP-68906430- Macapá/ AP

BAHIA

DSEI BAHIA

Endereço: Rua da Graça, 401 – Bairro Graça
Salvador / BA - CEP 40150-040
Telefone: (71) 3332-4354 / Fax: (71) 3245-6689

CEARÁ

DSEI CEARÁ

Telefones: (85) 3261-7317 – (85) 3312-6703 – Fax: (85) 8899-
9135 – (85) 3312-6702 – Endereço: Av. Santos Dumont, 
1890 – 2ª andar – CEP: 60-150-160 – Fortaleza/ CE

MARANHÃO

DSEI MARANHÃO

Telefones: (98) 3214-3404 – (98) 3214-3426 – Fax: (98) 
3214-3411 – (98) 3214-3415/ 3315 – Endereço: Rua 5 de 
Janeiro s/ nº – Jordoa – CEP: 65-040-450 – São Luís/ MA

MINAS GERAIS

DSEI MINAS GERAIS

Telefones: (33) 3271-4161 – 3271-9572/ 5630 – Fax: 3276-
7846 – Endereço: Rua Bárbara Heliodora, 184 – Centro  
CEP: 35-000-000 -Governador Valadares/ MG

ESPIRÍTO SANTO

DSEI ESPÍRITO SANTO

Telefones: (27) 3335-8113 – 3335-8210 – Fax: 3335-8113 
Endereço: Rua Moacir Strauch, 85 Praia do Canto 
CEP: 29-055-630 – Vitória – ES
MATO GROSSO DO SUL

DSEI MATO GROSSO DO SUL

Telefones: (67) 3382-8790 – Fax: (67) 3382-8790
Endereço: Rua Jornalista Belizário Lima, 263 Monte Líbano
CEP: 79-004-270 – Campo Grande/ MS

MATO GROSSO

DSEI CUIABÁ

Telefones: (65) 3624-1050 – (65) 3624-6184/ (65) 3624-1027 
GAB – Fax: 3622-0291 – Endereço: Rua Baltazar Navarros, 
130 – Bairro -Bandeirantes – CEP: 78-150-110 – Cuiabá/ MT

DSEI MT- COLIDER

Telefone: (66) 3541-2156 (66) 3541-1391 – Fax: 3541-4072  
Endereço: Rua Bolívia nº 21 Jardim America  – Colider/ MT 
CEP: 78-500-000

DSEI XINGU

Telefones: (66) 3478-3698 Casai – 3478-3524 – 3478-2340  
3478-2340 – Fax: (66)3478-3524 – 3478-3184 
Endereço: Av. Goiás 97 – Jardim Tropical – Canarana 
CEP: 78-640-000  Rondonópolis/ MT

DSEI XAVANTE

Telefones: (66) 3401-7813/ 7812 (66) 3401-1279 
Fax: 3401-7813 – (66) 9605-8171 – Endereço: Rua Carajás 
nº 629 -Centro – CEP: 78-600-000 – Barra do Garças/ MT

PARÁ

DSEI ALTAMIRA

Telefones: (93) 3515-4493 – 33515-4492 – Fax: 3515-4494  
(93) 9952-6025 – Endereço: Av Djalma Dutra 1477  
CEP: 68-371-40

DSEI GUAMÁ TOCANTINS

Telefones: (91) 3202-3724/ 3742/ 3778 – (91) 3202-3760  
Endereço:Av. Visconde de Souza Franco, 616 Bairro do 
Reduto – 4: 66-053-000 – Belém/ PA

DSEI KAYAPÓ – REDENÇÃO

Telefones: res- (94) 3424-3566 – 3424-4011 – Fax: 424-5985 
Endereço: Rua Ministro Oscar Tops Filho,709 Morada da 
Paz – CEP: 68-550-000 – Redenção/ PA
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DSEI TAPAJÓS

Telefones: (93) 3518-1282 – Fax: (93) 3518-1903 – Endereço: 
Av. Getúlio Vargas , nº 17 – Centro – CEP: 68-180-020 
Itaituba/ PA

PARAÍBA

DSEI POTIGUARA

Telefones: (83) 3216-2481 – Fax: (83) 3221-2838 – (83) 3221-
1664 – Endereço: Rua Geraldo Van Shoster, 285 Jaguaribe
CEP: 58-015-190 – João Pessoa/ PB

PERNAMBUCO

DSEI PERNAMBUCO

Telefones: (81) 8644-1556 – (81) 3414-8330 – (81) 
3414-8340 – Fax: (81) 3426-9835 – Endereço: Avenida 
Conselheiro Rosa e Silva, 1489 Aflitos – CEP: 52-050-020 – 
Recife/ PE

PARANÁ

DSEI PARANÁ

Telefones: (41) 3310-8296 (41) 3310-8289/ 8288 – Fax: 
322-0945 – Endereço: Rua Cândido Lopes, 208 sala 402 – 
Centro – CEP: 80-020-060 – Curitiba/ PR

RONDÔNIA

DSEI PORTO VELHO

Telefones: (69) 216-6100 – Fax: (69) 3216-6156 ( RH)
(69) 3216-6124 – Endereço: Rua Festejos nº 167 – Bairro 
Costa Silva – CEP: 78-900-970 – Porto Velho/ RO

DSEI VILHENA

Telefones: (69) 3443-2502/ 2074 – (69) 3441-6212/ 1909 – 
Fax: (69) 3443-2417 – Endereço: Av. Guaporé, 2040 – Bairro 
Jardim Clodoaldo – Centro – CEP: 78-995-000 – Cacoal/ 
RO

RORAIMA

DSEI LESTE DE RR

Telefones: (95) 3624-2497 (95) 9976-4020 – Endereço: 
Av. Capitão Ene Garcêz nº 1636 São Francisco 
CEP: 69-340-000 – Boa Vista/ RR

DSEI YANOMAMI

Telefones: (95) 3623-6563/ 6554 – Endereço: Av. Capitão 
Ene Garsêz nº 1636 São Francisco 
CEP: 69-340-000 – Boa Vista/ RR

SANTA CATARINA/ RIO GRANDE DO SUL

DSEI SUL SUDESTE

Telefones: (48) 3281-7719 – (51) 3215-7028 – Fax: (48) 
3281-7705/ 7773 – (51) 3215-7032 – Endereço: Av. Max 
Schramm, 2179 –  Bairro: Cauto – CEP: 88-095-001 – 
Florianópolis/ SC

TOCANTINS

DSEI TOCANTINS

Telefones: (63) 3218-3645
(63) 3218-3612 – Fax: 3218-3629 – Endereço: ACSO 01 
conjunto 02 lote 11 – CEP: 77-013-030 – Palmas/ TO

Assessorias Indígenas
RIO DE JANEIRO (CORE/RJ):

(21) 2263-6754/ 2586/ 2233/ 2586 – 2263-6754

RIO GRANDE DO SUL (CORE/RS):

(51) 3215-7029/ 7030

SÃO PAULO (CORE/SP):

(11) 7414-0555/ 3585-9738

110 lei arouca » a funasa e os 10 anos de Saúde Indígena
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MISSÃO
Realizar ações de saneamento ambiental em todos os 
municípios brasileiros e de atenção integral à saúde 

indígena, promovendo a saúde pública e a inclusão social, 
com excelência de gestão, em consonância com o SUS e 

com as metas de desenvolvimento do milênio. 


